
  

 1 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

PCCR – PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 

REMUNERAÇÕES DO CAU/RJ 

 

 

Anexo Deliberação Plenária 044/2022. 

 

 

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2022. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



  

 2 

 

SUMÁRIO 

INTRODUÇÃO .......................................................................................................................................... 3 

CONCEITOS PRELIMINARES DO PLANO DE CARGOS: .............................................................. 4 

PREMISSAS DO PLANO DE CARGOS: ............................................................................................... 6 

1. ARQUITETURA ORGANIZACIONAL ............................................................................................. 9 

1.1 ESTRUTURA DOS CARGOS: ......................................................................................................... 9 
1.1.1 CONSIDERAÇÕES SOBRE A ESTRUTURA DE CARGOS ....................................................................... 10 
1.2 MACROESTRUTURA ORGANIZACIONAL: .............................................................................. 11 
1.3 ESTRUTURA GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO: ..................................................................... 12 
1.4 ESTRUTURA GERÊNCIA TÉCNICA ........................................................................................... 13 
1.5 ESTRUTURA GERÊNCIA FINANCEIRA: ................................................................................... 14 
1.6 ESTRUTURA GERÊNCIA ADMINISTRATIVA: ......................................................................... 15 
1.7 ESTRUTURA DO GABINETE ....................................................................................................... 16 
1.8 ESTRUTURA DA PRESIDÊNCIA E ASSESSORIAS: .................................................................. 17 
1.9 NOMENCLATURAS DE CARGO VÁLIDAS & PROVIMENTO: ............................................... 18 

2. PROVIMENTO DOS CARGOS ......................................................................................................... 20 

2.1 CARGOS EFETIVOS. ..................................................................................................................... 20 
2.2 CARGOS DE LIVRE PROVIMENTO. ........................................................................................... 20 

3. ESTRUTURA DA POLÍTICA DE PROGRESSÃO ......................................................................... 22 

3.1 DESCRIÇÃO DOS GRUPOS SALARIAIS. ................................................................................... 24 
3.2 FORMATO DA TABELA SALARIAL: ......................................................................................... 24 
3.2.1 ESTRUTURA DA TABELA ................................................................................................................ 25 
3.2.2 PERCENTUAL ENTRE OS DEGRAUS.................................................................................................. 25 
3.2.3 REPRESENTAÇÃO DA TABELA SALARIAL ........................................................................................ 25 
3.2.4 SALÁRIO INICIAL DAS FAIXAS ........................................................................................................ 26 
3.3 CRITÉRIOS DE PROGRESSÃO: ................................................................................................... 28 
3.3.1 PROGRESSÃO POR MÉRITO ............................................................................................................. 29 
3.3.2 PROGRESSÃO POR TEMPO DE SERVIÇO ........................................................................................... 30 
3.3.3 PROGRESSÃO QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA ................................................................................... 30 
3.3.5 AJUSTES DE FAIXAS SALARIAIS NO P.C.C.R – IMPLANTAÇÃO DO PLANO ....................................... 32 
3.4 DEMAIS REMUNERAÇÕES PREVISTAS: .................................................................................. 32 

4. CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO & PLANO DE DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL .... 34 

5. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E PROMOÇÕES ..................................................................... 36 

6. MECÂNICA DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO ...................................................................... 39 

7. REVISÃO PERIÓDICA DO PLANO PROPOSTO ......................................................................... 41 

ANEXO I: FORMULÁRIO DE ADESÃO............................................................................................. 42 

ANEXO II: DESCRIÇÃO DOS CARGOS E ATIVIDADES ............................................................... 43 

 

 

 

 

  



  

 3 

INTRODUÇÃO 

O CAU/RJ identifica a necessidade de adotar ferramentas consistentes para 

gerir seus recursos humanos, que atendam requisitos legais e possibilitem 

ampliar a produtividade, dentro de uma visão de prestação de serviço de 

interesse público, tornando seu processo decisório mais eficaz, com vista às 

melhores práticas. Este documento estrutura o Plano de Cargos, Carreiras e 

Remunerações – PCCR. 

O PCCR caracteriza-se como um instrumento de organização e normatização 

das relações de trabalho entre o CAU/RJ e seus empregados públicos, além de 

contribuir como parte da política de recursos humanos. 

Sustentado teoricamente no conjunto de premissas descritas a seguir, 

disponibiliza uma série de alternativas que permitem ao gestor administrar os 

recursos humanos do CAU/RJ de forma a estimular e valorizar o conhecimento, 

a competência e o desempenho superior de sua força de trabalho. 
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CONCEITOS PRELIMINARES DO PLANO DE CARGOS: 

Os conceitos preliminares aos quais este plano está vinculado são:  

1. ARQUITETURA ORGANIZACIONAL: Processo de busca do desenho da 

departamentalização de uma entidade, indicando as estruturas 

necessárias e sua respectiva organização hierárquica.  

2. CARGO: Nomenclatura de uma posição hierárquica dentro de uma 

organização que representa um conjunto de funções e responsabilidades 

organizacionais específicas.  

3. CARGO EFETIVO: Cargo ocupado exclusivamente por empregado 

público de carreira acessado por meio de concurso público.  

4. CARGO EM COMISSÃO: Cargo cuja ocupação envolve 

responsabilidades de direção, supervisão, coordenação, assessoria e 

afins, onde existe o necessário vínculo de confiança e de conhecimento 

técnico específico, sendo seu provimento realizado por livre escolha, 

nomeação e exoneração, exercido tanto por empregado público de 

carreira quanto por “não”, respeitadas as proporções legais cabíveis.    

5. CARGO PÚBLICO: “Conjunto de atribuições e responsabilidades 

previstas na estrutura organizacional que devem ser cometidas a um 

servidor” (art. 3o. – Constituição 1988)  

6. CARREIRA: Trajetória de um profissional representada pelas 

experiências de trabalho e pela sequência de posições ocupadas durante 

a vida profissional.  

7. CARREIRA PÚBLICA: Forma de organização de cargos públicos e as 

possibilidades de trajetória profissional destinada aos profissionais que 

ingressaram no serviço público em cargos efetivos.  

8. EMPREGADO PÚBLICO DE CARREIRA: Empregado aprovado, 

exclusivamente, por concurso público para ocupação de um cargo público 

efetivo cuja relação trabalhista é regida pela Consolidação das Leis 

Trabalhistas com regras específicas por fazerem parte da administração 

pública. 

9. FUNÇÃO: Conjunto de tarefas e responsabilidades representativas de um 

cargo. 
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10. FUNÇÃO DE CONFIANÇA: Conjunto de atribuições exercida 

exclusivamente por empregado público de carreira, mediante livre 

escolha, nomeação e exoneração; envolvendo responsabilidades de 

gestão, supervisão e coordenação. 

11. GRATIFICAÇÃO: Remuneração de natureza indenizatória recebida por 

membro do quadro de pessoal da instituição pelo desempenho de função 

de natureza diferente da missão de seu cargo.  

12. LIVRE PROVIMENTO: Conceito similar ao cargo em Comissão. 

13. P.C.C.R: Plano de cargos, carreiras e remunerações. 

14. P.C.S: Plano de cargos e salários; mesma abrangência do PCCR. 

15. PROGRESSÃO: Processo de evolução na carreira do funcionário público 

decorrente de reconhecimento conforme critérios definidos no plano de 

cargos, carreiras e remunerações. 

16. PROVIMENTO DE CARGO: Forma de acesso ao cargo público. 

17. REMUNERAÇÃO: Conjunto das retribuições recebidas pelo empregado 

público. 

18. ESTÁGIO PROBATÓRIO: Período definido no edital do concurso público, 

contados a partir da data de início do efetivo exercício, no qual se avalia 

a aptidão e a capacidade apresentada pelo empregado público para o 

desempenho das funções relativas ao cargo de provimento efetivo para o 

qual foi nomeado. 
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PREMISSAS DO PLANO DE CARGOS: 

O Plano de cargos, carreiras e remunerações está sujeito ao seguinte conjunto 

de premissas: 

1. Este Plano de cargos, carreiras e remunerações obedece à lei 5452 de 

01 de maio de 1943 - consolidação das leis do trabalho (CLT), aplicando-

se aos empregos públicos de carreira do CAU/RJ que a ele aderirem. 

2. Todo novo empregado público que vier a integrar o quadro da instituição 

em data posterior ao início da vigência deste plano, será automaticamente 

regido por este documento. 

3. A adesão dos empregados antigos (quadro de funcionários com concurso 

e nomeação anteriores a este plano) se dará através de preenchimento 

de formulário de adesão (Anexo I). 

a. O prazo para a adesão a este PCCR para os empregados do 

quadro de funcionários com concurso e nomeação anteriores a 

este plano será: 

i. Até 28 de fevereiro de 2023 com os benefícios e aplicações 

retroagindo em 01 de janeiro de 2023. 

ii. Até 31 de março de 2023 com os benefícios e aplicações 

vigindo a partir de 01 de abril de 2023. 

b. Os empregados do quadro de funcionários com concurso e 

nomeação anteriores a este plano poderão escolher entre a 

adesão a este novo PCCR, nos novos cargos e atividades 

descritas com os devidos direitos e deveres expostos neste 

documento, ou a não adesão, na qual nenhum dos benefícios 

deste PCCR será extensível, ficando os mesmos submetidos ao 

PCCR antigo (Instrução Normativa Nº 010/2015) e seus cargos 

passarão à situação de extinção por vacância. 

c. Conforme aprovado pela Plenária do CAU/RJ, os empregados dos 

antigos cargos de Analista Técnico e Agente de fiscalização 

poderão aderir a este PCS de forma parcial ou irrestrita. Na adesão 

de forma irrestrita, a nomenclatura do cargo passará a ser de 

Arquiteto(a) e Urbanista, com as atribuições previstas no anexo 

deste documento, fazendo jus ao enquadramento dos salários à 
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nova tabela e progressão de um degrau mediante adesão. Na 

adesão de forma parcial, a nomenclatura do cargo permanecerá a 

mesma, passando ao status de ‘em extinção mediante vacância’. 

Na hipótese de adesão parcial, farão jus apenas ao 

enquadramento da remuneração à nova tabela, sem a progressão 

extra de adesão irrestrita. 

4. As movimentações propostas no presente plano devem se sujeitar aos 

critérios de finanças públicas e as normas de responsabilidade fiscal 

estando sujeitos à disponibilidade orçamentária para sua efetivação, 

prevalecendo este critério sobre quaisquer outros. 

5. O Processo de provimento dos cargos públicos será realizado conforme 

as normas legais federais e o estatuto do Conselho de arquitetura e 

urbanismo. 

6. O Quadro orgânico das áreas apresenta a estrutura projetada futura do 

CAU/RJ, por conta disto todas as situações que envolvam abertura de 

concursos para preenchimento de vagas ou contratações específicas 

devem, obrigatoriamente, ser validadas a partir da checagem de 

disponibilidade orçamentária, assim como da análise e autorização do 

conselho, através de ato formal da plenária.  

7. Os cargos de mesma nomenclatura possuem mobilidade, podendo ser 

alocados em gerências ou setores diferentes sem alteração das 

responsabilidades do perfil de cargo, em virtude da manutenção da 

missão dos cargos, ocorrendo apenas uma adequação no conjunto das 

tarefas associadas. 

a. Em caso de alteração de lotação ou criação de novas vagas, seja 

entre setores, ou dentro de um mesmo setor, será dada preferência 

de escolha conforme ordem de antiguidade dos (as) funcionários 

(as) ocupantes do cargo, observando as necessidades do 

Conselho e as expectativas do empregado. 

8. Os cargos e funções descritos foram feitos com base na jornada semanal 

de 40 h. Nos casos de jornadas inferiores deve ser aplicada a 

proporcionalidade dos valores e das situações sempre que seja possível. 

9. O empregado nomeado para cargo efetivo, após aprovação no devido 

concurso público, passará por estágio probatório, sendo periodicamente 
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avaliado (avaliação especial de desempenho), sendo que a eventual 

superação pelo mesmo, no período, mantém obrigação de sujeição a 

avaliações posteriores, conforme normas expedidas pelo CAU/RJ. 

10. Os empregados poderão ser lotados no Município do Rio de Janeiro, ou 

em qualquer outro município do Estado do Rio de Janeiro, nas instalações 

do CAU/RJ, podendo, inclusive, serem transferidos durante a vigência do 

contrato de trabalho, a critério do CAU/RJ. 

11. Em virtude da natureza do órgão, de seu objetivo de fomentar 

oportunidades e conhecimento aos jovens em processo de formação na 

carreira de arquiteto, indica-se, desde já, que o PCCR permite a existência 

de vínculos de estágio. 

a. O quadro de estagiários será definido através de solicitação e 

interação direta dos gerentes e assessores com a gerência geral 

do CAU/RJ que avaliará as solicitações previamente, autorizando-

as sempre que possível. 

b. O critério de disponibilidade financeira e de conveniência também 

será aplicado a esta modalidade.  

12. Nos momentos em que – após a aplicação de uma criteriosa avaliação de 

capacidade financeira – ficar comprovada a incapacidade de concessão 

dos ganhos da evolução salarial aos funcionários, os efeitos desta 

evolução ficam postergados até a retomada da capacidade de pagamento 

quando deverão ser pagos retroativamente.  

a. Em casos excepcionais, seja em decorrência da situação 

macroeconômica do país – pandemias, guerra, recessão 

acentuada, etc. - ou da autarquia (como queda abrupta da receita), 

o benefício poderá ser cancelado. 

b. Tanto nas situações de postergação quanto nas de cancelamento, 

a plenária do CAU deve analisar o caso emitindo normas, 

pareceres ou instruções – através de ato formal, confirmando a 

excepcionalidade e a definição cabível. 

13. Os casos omissos e as divergências que surgirem serão tratados pelo 

grupo de trabalho de gestão de pessoas e pelas comissões e conselhos 

do CAU/RJ, sendo regulados por ato específico. 
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1. ARQUITETURA ORGANIZACIONAL 

A estruturação da arquitetura organizacional do Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo do Estado do Rio de Janeiro, foi desenhada a partir da sistematização 

das operações e dos processos da unidade, com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos existentes e da ampliação dos resultados da 

entidade levando em consideração de suas características organizacionais. 

As premissas básicas para a construção da arquitetura organizacional proposta 

são: 

1. Identificação dos órgãos consultivos do Plenário conforme regimento 

interno do CAU/BR e CAU/RJ. 

2. Identificação dos órgãos executivos: Presidência e Conselho diretor 

(formadores). 

3. Inclusão de ouvidoria ligada diretamente ao plenário. 

4. Identificação do Staff da Presidência relacionado ao apoio ao plenário. 

5. Indicação da gerência geral como canal para acompanhamento da 

operação – Conforme regimento interno 

6. Indicação da gerência geral, em seu papel de apoio ao presidente, para 

acompanhamento das atividades de Staff (assessoria e apoio) 

relacionadas aos elementos de operação. 

7. Criação do agente de contratação como staff – Conforme normativa legal. 

8. Documentação de um fluxo operacional entre as comissões e gerências, 

coordenado pelo assessor de comissões e pela Gerência geral.  

Nos tópicos seguintes se apresentam os resultados relacionados à estrutura dos 

cargos, a macroestrutura organizacional da entidade e a estrutura dos setores 

formadores gerados considerando as premissas acima. 

 

1.1 ESTRUTURA DOS CARGOS:  

A estrutura dos cargos do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio de 

Janeiro apresenta-se conforme os perfis descritos:  
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1. Cargos de Livre provimento: Cargos de livre nomeação e exoneração 

que não se constituem como carreira pública. Para fins deste PCCR, 

dentro desta categoria está inclusa a função gratificada – exercida 

somente por funcionário de carreira nomeado para atividades de 

coordenação e Supervisão. 

2. Cargos da Carreira de Apoio: Conjunto de cargos relacionados às 

atividades administrativas, financeiras, jurídicas e demais atividades de 

apoio realizadas por empregados públicos de carreira.  

3. Cargos da Carreira Finalística: Conjunto de cargos relacionados às 

atividades e aos objetivos típicos do CAU, sendo realizados por 

empregados públicos de carreira.  

Figura 1 - Estrutura de Carreiras, Cargos e Funções 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.1.1 CONSIDERAÇÕES SOBRE A ESTRUTURA DE CARGOS 

Considerando-se as seguintes observações sobre a estrutura dos cargos: 

1. A estrutura dos cargos descrita poderá ser atualizada, com a inclusão ou 

exclusão de cargos, sempre que se constatar a necessidade de 

adequação da estrutura organizacional seguindo-se os trâmites normais 

de aprovações junto ao plenário do órgão. 

2. Os cargos propostos pelo PCCR comporão a estrutura regular da 

instituição. 

3. A definição de emprego público de carreira é aplicada aos cargos das 

carreiras finalísticas e de apoio. 
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4. Os cargos classificados na tabela na coluna “atual”, indicando as 

nomenclaturas vigentes antes da proposta do PCCR, serão readequadas 

para as menções propostas. Caso os atuais ocupantes dos cargos não 

façam a sua adesão, as nomenclaturas serão mantidas e descontinuadas 

após a vacância. 

a. Em caso de adesão dos ocupantes estes cargos terão sua 

nomenclatura ajustada à proposta do PCCR. 

5. A previsão do cargo de auxiliar, enquadrado nas carreiras finalísticas, 

poderá ser ocupado pelo cargo de assistente técnico constante no quadro 

com a respectiva gratificação cabível. 

 

1.2 MACROESTRUTURA ORGANIZACIONAL:  

A macroestrutura organizacional, construída com base no regimento interno da 

instituição, apresentou-se conforme a descrição indicada abaixo:   

 
Figura 2 - Macroestrutura organizacional. 
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1.3 ESTRUTURA GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO:  

O desenho orgânico da área de Fiscalização apresenta-se conforme abaixo: 

Figura 3 - Estrutura Gerência Fiscalização 

 

A supervisão será exercida em uma função de confiança, ou seja, com o 

exercício deste cargo através da nomeação de um empregado ocupante de 

cargo efetivo. A nomeação depende de previsões orçamentárias e das 

validações específicas do conselho. 

Os cargos operacionais vigentes e aprovados por este PCCR para esta área são: 

Gerente de Fiscalização, Arquiteto & Urbanista, Assistente técnico e Auxiliar de 

fiscalização. 

Sobre o auxiliar de fiscalização, vale notar que esta função está prevista no 

quadro da área, mas a sua efetiva contratação ainda dependerá das previsões 

orçamentárias e das validações efetivas do conselho. Vale notar ainda que as 

funções exercidas pelo auxiliar de fiscalização podem se tornar objeto de 

gratificação, caso as mesmas sejam desempenhadas por ocupantes do cargo 

de Assistente Técnico. 
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1.4 ESTRUTURA GERÊNCIA TÉCNICA  

A área de gerência técnica estrutura-se conforme abaixo: 

Figura 4 - Estrutura Gerência Técnica e de Atendimento 

 

Vale observar que a divisão da área em núcleos não limita a mobilidade e/ou a 

responsabilidade dos cargos. 

Os cargos operacionais vigentes e aprovados para a estrutura do PCCR são: 

Gerente Técnico, Arquiteto & Urbanista, Coordenador de Atendimento e 

Assistente técnico. Mencione-se ainda a existência do atendimento telefônico, 

exercido de forma terceirizada. Quanto ao cargo de Coordenação de 

Atendimento, mencione-se que será um cargo de livre provimento, ocupado 

preferencialmente por um funcionário concursado da casa. 

Sobre o Bibliotecário, vale ressaltar que estas funções serão desenvolvidas de 

forma terceirizada.  
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1.5 ESTRUTURA GERÊNCIA FINANCEIRA:  

A Gerência financeira tem sua estrutura representada conforme abaixo: 

Figura 5 - Estrutura Gerência Financeira 

 

Os cargos operacionais vigentes e aprovados para a estrutura do PCCR são: 

Gerente Financeiro, Especialista Financeiro e Assistente administrativo. 

Mencione-se ainda que a função de contabilidade será exercida de forma 

terceirizada. 

Sobre o Especialista Financeiro lotado na área de planejamento – marcado, 

vale notar que esta função está prevista no quadro da área, mas a sua efetiva 

contratação ainda dependerá das previsões orçamentárias e das validações 

efetivas do conselho.  

Menciona-se ainda que a divisão da área em núcleos não limita a mobilidade, a 

atuação e/ou a responsabilidade dos cargos. 
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1.6 ESTRUTURA GERÊNCIA ADMINISTRATIVA:  

A Gerência Administrativa tem sua estrutura representada conforme abaixo: 

Figura 6 - Estrutura da Gerência administrativa 

Os cargos operacionais vigentes e aprovados para a estrutura do PCCR são: 

Gerente Administrativo, Especialista Administrativo, Coordenador de TI, 

Assistente administrativo e Técnico em TI. Mencione-se ainda que os serviços 

gerais serão desenvolvidos de forma terceirizada. 

Sobre o Especialista Administrativo, vale notar que esta função está prevista 

no quadro da área, mas a sua efetiva contratação ainda dependerá das 

previsões orçamentárias e das validações efetivas do conselho.  

Sobre o cargo de coordenação de TI, mencione-se que será um cargo de livre 

provimento, ocupado preferencialmente por um funcionário concursado da 

casa.  

Vale observar que a divisão da área em núcleos não limita a mobilidade, a 

atuação e/ou a responsabilidade dos cargos. 
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1.7 ESTRUTURA DO GABINETE  

O Gabinete da Presidência tem sua estrutura representada conforme abaixo: 

Figura 7 - Estrutura do Gabinete. 

 

Os cargos vigentes e aprovados para a estrutura do PCCR são: Chefe de 

Gabinete, Assessor de Comissões, Assessor especial e Assistente Técnico. 

Sobre o 2º. Assessor Especial, vale notar que esta função está prevista no 

quadro da área, mas a sua efetiva contratação ainda dependerá das previsões 

orçamentárias e das validações efetivas do conselho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 17 

1.8 ESTRUTURA DA PRESIDÊNCIA E ASSESSORIAS:  

As Assessorias (Jurídica e Comunicação) apresentam-se conforme abaixo:  

Figura 8 – Estrutura da Presidência e das assessorias. 

Os cargos vigentes e aprovados para a estrutura do PCCR são: Gerente Geral, 

Procurador, Advogado, Assistente Administrativo, Assistente Técnico, Agente de 

Contratação, Assessor Chefe da Comunicação, Especialista em comunicação. 

O Assistente da Assessoria de Comunicação e do Gabinete da Presidência é o 

Assistente Técnico e da Assessoria Jurídica é o Assistente Administrativo. 

Sobre o Designer e o Ouvidor, vale ressaltar que estas funções serão 

desenvolvidas de forma terceirizada. 
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1.9 NOMENCLATURAS DE CARGO VÁLIDAS & PROVIMENTO:  

Este tópico apresenta o resumo da nomenclatura de cargos atuais, suas 

alterações e a forma de provimento.  

Tabela 1 – Quadro comparativo das nomenclaturas do PCCR. 

NOMENCLATURA 
ATUAL 

NOMENCLATURA 
PCCR 

PROVIMENTO DO 
CARGO 

OBSERVAÇÃO 

Analista Técnico* --------------------- CONCURSO 
Ativo. Cargo será extinto 

após vacância (PCS 
ANTERIOR) 

Analista Técnico Arquiteto & Urbanista CONCURSO Ativo 

Analista Técnico Analista Técnico CONCURSO 
Ativo. Cargo será extinto 

após vacância (PCCR 
ATUAL) 

Agente de Fiscalização* --------------------------- CONCURSO 
Ativo. Cargo será extinto 

após vacância (PCS 
ANTERIOR) 

Agente de Fiscalização Arquiteto & Urbanista CONCURSO Ativo 

Agente de Fiscalização Agente de Fiscalização CONCURSO 
Ativo. Cargo será extinto 

após vacância (PCCR 
ATUAL) 

Auditor -------------------- 
LIVRE 

PROVIMENTO 
Inativo. Cargo Extinto 

Assistente Técnico Assistente técnico CONCURSO Ativo 

Assistente Técnico* --------------------- CONCURSO 
Ativo. Cargo será extinto 

após vacância (PCS 
ANTERIOR) 

Assistente Administrativo 
Assistente 

Administrativo 
CONCURSO Ativo 

Assistente Administrativo* --------------------- CONCURSO 
Ativo. Cargo será extinto 

após vacância (PCS 
ANTERIOR) 

Assistente Financeiro 
Assistente 

Administrativo 
CONCURSO Ativo 

Assistente Financeiro* --------------------------- CONCURSO 
Ativo. Cargo será extinto 

após vacância (PCS 
ANTERIOR) 

Assistente de T. I Técnico em T. I CONCURSO Ativo 

Assistente de T. I* --------------------------- CONCURSO 
Ativo. Cargo será extinto 

após vacância (PCS 
ANTERIOR) 

Especialista Comunicação 
Especialista 

Comunicação 
CONCURSO Ativo 

Especialista 
Comunicação* 

--------------------------- CONCURSO 
Ativo. Cargo será extinto 

após vacância (PCS 
ANTERIOR) 

Especialista Financeiro Especialista Financeiro CONCURSO Ativo 

Especialista Financeiro* --------------------------- CONCURSO 
Ativo. Cargo será extinto 

após vacância (PCS 
ANTERIOR) 

Especialista 
Administrativo 

Especialista 
Administrativo 

CONCURSO Ativo 

Especialista 
Administrativo* 

--------------------------- CONCURSO 
Ativo. Cargo será extinto 

após vacância (PCS 
ANTERIOR) 
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Especialista Jurídico Advogado CONCURSO Ativo 

Especialista Jurídico* --------------------------- CONCURSO 
Ativo. Cargo será extinto 

após vacância (PCS 
ANTERIOR) 

 ----------------------- Auxiliar de Fiscalização CONCURSO Ativo 

Assessor Especial Assessor Especial 
LIVRE 

PROVIMENTO 
Ativo 

Assessor Chefe Jurídico Procurador 
LIVRE 

PROVIMENTO 
Ativo 

Assessor Chefe 
comunicação 

Assessor Chefe 
comunicação 

LIVRE 
PROVIMENTO 

Ativo 

Chefe de Gabinete Chefe de Gabinete 
LIVRE 

PROVIMENTO 
Ativo 

Gerente Administrativo Gerente Administrativo 
LIVRE 

PROVIMENTO 
Ativo 

Gerente Financeiro Gerente Financeiro 
LIVRE 

PROVIMENTO 
Ativo 

Gerente de Fiscalização 
Gerente de 
Fiscalização 

LIVRE 
PROVIMENTO 

Ativo 

Gerente Técnico Gerente Técnico 
LIVRE 

PROVIMENTO 
Ativo 

Gerente Geral Gerente Geral 
LIVRE 

PROVIMENTO 
Ativo 

Supervisor Atendimento 
Coordenador 
Atendimento 

LIVRE 
PROVIMENTO 

Ativo 

Supervisor T. I Coordenador T.I  
LIVRE 

PROVIMENTO 
Ativo 

Secretário (a) Geral 
Assessor de 
Comissões 

LIVRE 
PROVIMENTO 

Ativo 

--------------------- Agente de Contratação 
LIVRE 

PROVIMENTO 
Ativo 

----------------------- 
Supervisor ensino 

superior 
LIVRE 

PROVIMENTO 
Ativo 

* Não aderir a este PCS impactará em permanecer no PCS anterior com a mesma 

nomenclatura dos cargos. 

A menção “Ativo. Cargo será extinto após vacância”, descrita na tabela, se 

refere exclusivamente, as situações onde o ocupante de um cargo atual não faça 

sua adesão ao plano (exceção do caso dos Analistas Técnicos e Agentes de 

Fiscalização opções dadas pela deliberação plenária).  

Reforça-se aqui também que os cargos de coordenação – de atendimento e 

TI, apesar de cargos de livre provimento, sejam prioritariamente ocupados por 

empregados de carreira (concursados) do CAU. 
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2. PROVIMENTO DOS CARGOS 

O provimento dos cargos descritos neste PCCR deve obedecer aos seguintes 

critérios: 

2.1 CARGOS EFETIVOS.  

Os cargos efetivos serão providos da seguinte forma: 

1. Pelo enquadramento dos atuais profissionais efetivos, mesmo que por 

equivalência de nomenclaturas, mediante a anuência necessária, 

conforme as estruturas designadas neste PCCR. 

2. Pela realização de concurso público e a respectiva nomeação do 

aprovado. 

3. Por outras formas previstas em lei. 

4. Para o provimento é necessária a aprovação da presidência e do conselho 

do CAU/RJ, sendo dadas mediante a existência de vaga no quadro de 

lotação e dotação orçamentária para tal. 

5. A descrição dos requisitos necessários ao cargo no concurso público deve 

indicar, tanto quanto possível, os elementos das descrições dos cargos 

mapeados neste PCCR. 

6. Tanto a realização do concurso quanto a nomeação dos candidatos 

aprovados conforme a disponibilidade de vagas indicada deverá ocorrer 

conforme as normas legais pertinentes e exigíveis no âmbito do serviço 

público. 

7. O empregado aprovado em concurso público e nomeado deverá ser 

aprovado no estágio probatório para a devida efetivação no cargo. 

8. Os empregados poderão ser lotados no Município do Rio de Janeiro, ou 

em qualquer outro município do Estado do Rio de Janeiro, nas instalações 

do CAU/RJ, podendo, inclusive, serem transferidos durante a vigência do 

contrato de trabalho, a critério do CAU/RJ. 

 

2.2 CARGOS DE LIVRE PROVIMENTO.  

Os cargos comissionados de livre provimento e nomeação seguem as seguintes 

normas: 
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1. Serão exercidos para as funções de direção, chefia e assessoramento, 

admitidos por critérios de confiança, sendo de natureza transitória. 

2. O provimento destes cargos é de prerrogativa da presidência do CAU/RJ 

sendo formalizado por portaria. 

3. Para provimento destes cargos, a presidência, no uso de sua prerrogativa, 

pode abrir chamadas públicas para a identificação de candidatos com o 

perfil adequado para sua ocupação. 

a. Os candidatos da chamada pública devem ter suas habilidades e 

competências analisadas pelo presidente ou por equipe nomeada 

por este. 
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3. ESTRUTURA DA POLÍTICA DE PROGRESSÃO  

O Conceito de política de Progressão funcional, entendida aqui também como 

política de evolução salarial, apresenta os critérios norteadores que vão definir o 

processo de crescimento dos colaboradores dentro da instituição.  

Nesta proposta observam-se os seguintes princípios e conceitos preliminares 

que compõem a formação desta estrutura: 

1. Avaliação de desempenho: Mecanismo de avaliação dos 

conhecimentos, habilidades e atitudes dos funcionários, composto por 

critérios qualitativos e quantitativos, que permite o acompanhamento do 

nível de qualificação da equipe. 

2. Adequação por adesão ao plano: Princípio de adequação do nível de 

salários dos funcionários que aderirem ao plano às escalas constante na 

tabela salarial, fazendo-os coincidir exatamente com um dos degraus 

existentes e propostos na tabela. 

a. Além do princípio de adequação ao plano, os salários dos 

funcionários públicos que aceitarem seu enquadramento nesta 

proposta serão elevados em um degrau salarial (adicional). Salvo 

as exceções já descritas neste PCCR. 

3. Critérios de Progressão: As progressões indicadas neste plano podem 

ocorrer em função dos seguintes critérios: (a) Por mérito; (b) Por tempo 

de serviço; (c) Por qualificação acadêmica.  

4. Ciclo da Progressão: As progressões possuem ciclo trianual a partir da 

vigência deste PCCR, salvo as exceções explicitadas neste documento, 

sendo realizadas na proporção de: (a) dois ciclos trianuais – seguidos – 

pelo critério de mérito medido através do resultado de avaliação de 

desempenho e (b) um ciclo trianual com o critério tempo de serviço.  

a. A primeira progressão por qualificação acadêmica ocorrerá 18 

meses da vigência deste PCCR, entrando assim em um ciclo 

trianual, ou seja, a cada 18 meses após o critério de tempo ou 

mérito conforme o Nr. de vezes permitido. 

5. Grupo salarial: Representa o conjunto de cargos públicos com critérios 

e condições semelhantes. 
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6. Janelas de progressão: As janelas de progressão representam os 

momentos em que ocorre a culminância de um dos ciclos trianuais de 

avaliação – por Tempo ou Mérito, sendo o momento em que ocorrerá a 

avaliação do critério de acesso eleito para o ciclo.  

7. Mérito: Condição de excelência alcançada pelo funcionário, devidamente 

registrada e identificada através da média das avaliações de desempenho 

realizadas no período de 03 (três) anos.  

8. Período trianual de avaliação: Período composto por ciclo de 03 (três) 

anos que define o critério de aplicação da regra de progressão – Mérito 

ou Tempo de serviço. 

9. Progressão funcional: Entendido como sinônimo de evolução funcional 

e sua respectiva adição salarial. Identifica as condições alcançadas pelo 

funcionário que permitem que ele faça jus ao acesso a novo patamar 

salarial 

10. Qualificação acadêmica: Critério de evolução salarial associado à 

melhoria da condição de formação (conhecimentos e habilidades) dos 

funcionários 

11. Salário inicial: Valor da contraprestação mensal utilizado como 

parâmetro de valor aplicável ao concursado recém-admitido. Valor 

definido por grupo salarial, sendo reavaliado anualmente em função de 

negociação coletiva anual ou instrumento semelhante utilizado no âmbito 

público.  

12. Tabela salarial: Estrutura contendo níveis – degraus e faixas, distribuídas 

por classe de empregos, para jornada de 40 horas semanais, 

representando as possibilidades de evolução salarial do funcionário 

público.  

a. Degraus salariais: representação da evolução salarial horizontais 

realizadas dentro das faixas identificadas.  

b. Faixas salariais: Representação vertical da evolução salarial. 

Identificada em 4 níveis. 

13.  Tempo de serviço: Tempo acumulado de serviço que permite que o 

funcionário obtenha o benefício de evolução salarial automática em 

função da experiência acumulada no desempenho das atividades.  
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3.1 DESCRIÇÃO DOS GRUPOS SALARIAIS.  

Os grupos salariais componentes do CAU/RJ, objeto deste plano, são 

enquadrados conforme a descrição da tabela abaixo:  

Tabela 2 – Grupos salariais: Descrição do grupo salarial e seus componentes 

CARREIRAS FINALÍSTICAS CARREIRAS DE SUPORTE 

TABELA 1: AUXILIARES 

TABELA 2: ASSISTENTES & TÉCNICOS 

TABELA 3: ARQUITETO & 

URBANISTA, ANALISTA TÉCNICO E 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO. 

TABELA 4: PROF. GRADUADOS 

TABELA 5 & 6: LIVRE PROVIMENTO & FUNÇÕES DE CONFIANÇA 

A descrição dos grupos salariais apresentada acima representa a 

transversalidade das funções - auxiliares, assistentes e técnicos - que fazem 

parte tanto de carreiras finalísticas quanto de carreiras de suporte, podendo, 

inclusive, transitar entre elas; ocorrendo o mesmo com o nível de gestão (livre 

provimento e funções de confiança). 

De forma mais específica o grupo de arquitetos e urbanistas possuem 

transversalidade limitada ao conjunto de funções associadas as atividades 

finalísticas do CAU. E, por fim, o grupo de profissionais graduados, vinculados 

as carreiras de apoio e com a transversalidade limitada as atividades de suporte. 

 

3.2 FORMATO DA TABELA SALARIAL:  

A tabela de evolução salarial apresenta um formato padrão, aplicável a todos os 

grupos salariais. Suas características são definidas conforme os elementos 

abaixo. 
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3.2.1 ESTRUTURA DA TABELA 

A tabela salarial de cada categoria funcional leva em consideração a 

segmentação composta por dois componentes, quais sejam: 

1. NIVEL: Representa a estrutura vertical da evolução salarial formada em 

4 níveis e descrita conforme glossário da estrutura da política salarial. 

2. DEGRAU: Representa a evolução horizontal dos grupos salariais, sendo 

formada por até 8 degraus. 

3.2.2 PERCENTUAL ENTRE OS DEGRAUS. 

O Percentual de evolução entre os degraus fica estabelecido em 3%. 

3.2.3 REPRESENTAÇÃO DA TABELA SALARIAL  

O modelo desenvolvido para a representação da tabela salarial apresenta-se 

conforme abaixo:  

Figura 9 - Proposta Nr.1: modelo de tabela salarial 

 

Este modelo leva em consideração: 

1. A identificação do grupo funcional (salarial) relacionado à tabela 

2. Indicação do salário inicial da categoria. 

3. Acréscimo do percentual de 3% por degrau. 

4. Visualização dos percentuais acumulados por degrau (efeito do 

acréscimo de 3%). 

5. Visualização dos valores salariais (em R$) por degrau. 

6. Auxiliares, Assistentes e Técnicos: Tabela com 4 níveis e 8 degraus 
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7. Arquiteto e Urbanista, Analista Técnico, Agente de Fiscalização e Prof. 

Graduados: Tabela com 4 níveis e 7 degraus. 

3.2.4 SALÁRIO INICIAL DAS FAIXAS  

Os salários bases, definidos como os salários inicias dos cargos, com reflexo 

sobre todas as tabelas, serão corrigidos anualmente em função das 

recomposições do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) ou aquelas 

que venham eventualmente a serem fixados via dissídio/acordo coletivo, a partir 

do ano subsequente ao ano de entrada em vigor deste PCCR. 

Quanto a categoria de arquiteto e urbanista, em função da Lei Federal 4.950A, 

seja o salário de ingresso para eventuais novos contratados, sejam aqueles 

percebidos pelos profissionais do quadro, caso os mesmos venham a ser 

inferiores ao piso determinado pela lei, tais profissionais serão enquadrados no 

primeiro degrau imediatamente superior a este valor.  

Em cumprimento à lei que determina o piso do salário mínimo profissional, caso 

um novo contratado para a categoria de arquiteto e urbanista seja enquadrado 

no mesmo degrau de um arquiteto e urbanista dos quadros vigentes do 

Conselho, o arquiteto e urbanista que já faz parte dos quadros do Conselho será 

alçado ao primeiro degrau imediatamente superior ao que estava, ficando, 

assim, um degrau acima do novo contratado. Caso este novo enquadramento 

coincida com o degrau de outro funcionário, também dos quadros vigentes do 

Conselho, que já tenha recebido uma promoção, o funcionário arquiteto e 

urbanista que já foi promovido, será enquadrado no degrau seguinte. 

Os salários bases definidos para fins de enquadramento inicial dos empregados 

do quadro de funcionários com concurso e nomeação anteriores a este plano e 

como base para os novos contratados serão os seguintes: 

Figura 10 - Registros de salários iniciais dos cargos em Set/2022. 

PROFISSIONAL 
GRUPO 

SALARIAL 
SALÁRIO INICIAL 

AUXILIARES 1 R$ 2.727,00 

ASSISTENTES & TÉCNICOS 2 R$ 3.421,13 
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ARQUITETO & URBANISTA / ANALISTA 

TÉCNICO / AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 

3 R$ 10.302,00 

PROFISSIONAIS GRADUADOS ÁREA APOIO 4 R$ 7.666,25 

SUPERVISORES 5 GRATIFICAÇÃO FUNÇÃO 

COORDENADORES. 5 R$ 8.043,75 

SECRETÁRIA/ ASS.ESPECIAL 6 R$ 9.685,63 

ASS. COMUNIC/PROCURADOR 6 R$ 12.512,95 

AGENTE CONTRATAÇÃO 6 R$ 14.512,95 

GERÊNCIA ÁREAS / CHF. GABINETE 6 R$ 16.433,40 

GERÊNCIA GERAL 6 R$ 20.440,05 

Especificamente nos casos de exercício de função comissionada, devem ser 

observados os seguintes pontos: 

1. Para os funcionários em função de confiança pode ser adotado um dos 

dois critérios para determinação do valor de seus vencimentos quando no 

exercício deste cargo comissionado, sendo aplicado o melhor deles, por 

escolha do funcionário: (a) Prática do valor de salário proposto na tabela 

de acordo com o nível de responsabilidade do cargo; (b) Remuneração 

do cargo original do empregado acrescentado 30% do valor do cargo 

comissionado ao qual foi nomeado.  

a. Salvo em situações onde se aplique uma gratificação de valor fixo. 

2. Os empregados concursados ocupantes de cargo de confiança farão jus 

a evolução salarial durante o período em que estiverem ocupando tais 

cargos. 

a. No enquadramento inicial deste PCCR, o empregado concursado 

que tenha ocupado cargo comissionado de forma contínua por pelo 

menos três anos até a vigência deste, fará jus a um degrau extra, 

além dos demais já previstos neste instrumento. 

3. Em virtude da transitoriedade do cargo de confiança, nos casos em que o 

empregado efetivo retorne ao exercício de sua função/cargo original 
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(cargo objeto do concurso de admissão no serviço público), seu salário 

original (correspondente ao cargo original), deverá estar de acordo com 

as progressões funcionais a que ele tiver feito jus durante o período em 

que exerceu a função comissionada (cargo de confiança). 

 

3.3 CRITÉRIOS DE PROGRESSÃO:  

Os critérios de progressão representam as condições aplicáveis que permitem o 

processo de evolução do empregado público durante sua carreira. O presente 

documento apresenta os seguintes critérios associados ao processo de 

progressão salarial:  

1. Possibilidade de progressão por mérito. 

i. A progressão por mérito se dará a partir da média trianual das 

avaliações de desempenho aplicadas individualmente. 

ii. Progressão por mérito: aplicada a cada 3 anos, em dois ciclos 

consecutivos, 3 anos após a adesão ao plano. 

2. Possibilidade de progressão por tempo de serviço, sujeita ao 

cumprimento das normativas federais específicas. 

i. Progressão por tempo: primeira progressão por tempo aplicada 

depois de dois ciclos trianuais de avaliações por mérito, e assim 

sucessivamente – duas vezes mérito e uma vez tempo. 

ii. Em caso de mudança legal que leve a impossibilidade de aplicação 

de progressão por tempo de serviço, este formato será substituído 

pelo formato meritocrático. 

3. Possibilidade de progressão por qualificação acadêmica. 

i. Progressão por Qualificação acadêmica: aplicada 18 meses após 

a assinatura do PCCR, e posteriormente a cada 36 meses da 

última avaliação por qualificação acadêmica. Esta mecânica 

implica que as evoluções por qualificação acadêmica sempre 

ocorrem a cada 18 meses de uma avaliação trianual por tempo ou 

mérito.  
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4. Os casos omissos e as divergências que surgirem serão tratados pelo 

grupo de trabalho de gestão de pessoas e pelas comissões e conselhos 

do CAU/RJ, sendo regulados por ato específico.  

5. Nos momentos em que – após a aplicação de uma criteriosa avaliação de 

capacidade financeira – ficar comprovada a incapacidade de concessão 

dos ganhos da evolução salarial aos funcionários, os efeitos desta 

evolução ficam postergados, até a retomada da capacidade de 

pagamento quando deverão ser pagos retroativamente. 

i. Em casos excepcionais, seja em decorrência da situação 

macroeconômica do país – pandemias, guerra, recessão 

acentuada, etc. – ou da autarquia (como queda abrupta da receita), 

o benefício poderá ser cancelado. 

ii. Tanto nas situações de postergação quanto de cancelamento, o 

plenário deve analisar o caso emitindo normas, pareceres ou 

instruções – através de ato formal do plenário, confirmando a 

excepcionalidade e a definição cabível. 

3.3.1 PROGRESSÃO POR MÉRITO 

A progressão trianual por mérito será realizada em função dos seguintes 

regramentos: 

1. Primeira evolução por mérito será efetivada após (03) três anos da adesão 

ao plano. 

a. A avaliação por mérito é concedida ao final do ciclo trianual desta 

categoria a partir da nota média de três avaliações de 

competências – realizadas uma em cada ano do ciclo. 

b. No ciclo programado de progressão funcional o CAU/RJ 

normatizou a existência de duas progressões trianuais seguidas 

com aplicação do critério mérito. 

2. O percentual de aumento para aqueles que alcançarem a progressão por 

mérito é de 3% para o ciclo trianual em que for efetivada. 

3. Para a aplicação das avaliações anuais por mérito o funcionário precisa 

ter estado presente a, pelo menos, 75% da carga horária disponível no 

ano. 
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a. Caso o funcionário não alcance este patamar, a avaliação por 

mérito não será aplicada. 

4. Dentro de cada ciclo trianual de avaliação por mérito, o funcionário deve 

ter participado ao menos de duas avaliações de desempenho. 

5. Para o acesso à progressão por mérito o funcionário não pode ter sofrido 

penalidades administrativas validadas pelo conselho. 

3.3.2 PROGRESSÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 

A progressão por tempo de serviço se dará conforme a seguinte mecânica: 

1. Na proporção de duas evoluções por mérito para uma por tempo de 

serviço. 

a. Em caso de mudança legal decorrente de lei federal que faça 

extinta esta possibilidade de progressão, todas as avaliações 

trianuais serão imediatamente transformadas para o critério de 

mérito. 

2. Com primeira evolução aplicada 3 (três) anos após a segunda evolução 

por mérito. 

3. Com o acréscimo de 1% por ano de serviço e limite de total acumulado 

de 3% para o ciclo trianual em que ela ocorrer. 

3.3.3 PROGRESSÃO QUALIFICAÇÃO ACADÊMICA 

A evolução por qualificação acadêmica é um dos elementos que compõem o 

Plano de Desenvolvimento Individual, e busca reconhecer os esforços 

realizados para o alcance do melhor nível de formação para o desempenho das 

funções no CAU/RJ. Sua aplicação se dará no meio do período das avaliações 

trianuais por tempo e/ou por mérito resguardando um período mínimo de 18 

meses entre ela e a última avaliação trianual (tempo-mérito) realizada.  

O regramento desta progressão se dará de forma complementar a este PCCR 

via portarias institucionais. 

A mecânica de aplicação desta progressão obedece aos seguintes princípios: 
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1. Possibilidade de evolução por qualificação acadêmica, cuja aplicação se 

dará na metade do período de tempo decorrido entre duas avaliações 

trianuais (tempo – mérito).  

a. Não podem ocorrer duas progressões, ainda que por motivos 

diferentes, em intervalo inferior a 18 meses.  

b. O intervalo de tempo entre duas evoluções por qualificação 

acadêmica será de 36 meses (3 anos).  

2. São permitidas as seguintes quantidades e tipos de progressão por 

qualificação acadêmica: 

a. Evolução para auxiliares, assistentes e técnicos: 4 evoluções por 

qualificação acadêmica, sendo elas: (a) Graduação; (b) Pós-

graduação latu sensu; (c) 2ª. Pós-graduação latu sensu; (d) Pós-

graduação Strictu Sensu - Mestrado. 

i. Uma das pós-graduações poderá ser substituída por curso 

com carga horária mínima de 360h ou coletânea de cursos 

que acumule no mínimo 360h, a ser regulamentada. 

b. Evolução para profissionais graduados grupos salariais 3 e 4 

(Especialistas, Arquitetos, Analista Técnico, Agente de 

Fiscalização, Designers, Advogados, entre outros): 3 evoluções 

por qualificação acadêmica, sendo: (a) Pós-graduação latu sensu; 

(b) Pós-graduação Strictu Sensu - Mestrado; (c) Pós-graduação 

Strictu Sensu – Doutorado. 

i. Uma das pós-graduações poderá ser substituída por curso 

com carga horária mínima de 360h ou coletânea de cursos 

que acumule no mínimo 360h, a ser regulamentada. 

3. Cada uma das qualificações acadêmicas obtidas conforme sua relação 

com o nível profissional indicado no item 2, acima, dará direito a evolução 

de 1 (um) degrau, acrescendo 3% ao salário anterior. 

4. É vedada a utilização de título que tenha sido apresentado no concurso 

público de acesso ao cargo em exercido. 

5. Para os funcionários recém-ingressos, a evolução acadêmica só poderá 

ser utilizada após o final do estágio probatório, 18 meses após a 

finalização de um dos ciclos trianuais de progressão (por mérito ou 

tempo).  
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3.3.5 AJUSTES DE FAIXAS SALARIAIS NO P.C.C.R – IMPLANTAÇÃO DO PLANO 

Este Plano de cargo, carreiras e remunerações, aplica, os seguintes critérios 

como princípios para os ajustes de faixa salarial, aplicáveis aos funcionários do 

quadro de funcionários com concurso e nomeação anteriores a este plano, que 

aderirem de forma irrestrita a este PCCR, observados as exceções expressas 

neste documento. 

1. Adequação salarial à tabela proposta: Para o enquadramento inicial 

para entrada em vigência deste PCCR, o CAU/RJ usará os salários dos 

empregados em 31/12/2022, o qual será enquadrado na tabela com os 

valores aprovados em plenário, definindo assim qual o nível e o degrau 

ao qual o empregado terá direito. Em virtude da necessidade de 

coincidência entre a tabela salarial aprovada e os salários vigentes e 

praticados no CAU/RJ, nos casos em que o valor do salário atual for 

inferior a um dos degraus propostos para a cada grupo salarial específico, 

o valor praticado deve ser ajustado para o primeiro degrau subsequente 

ao valor recebido atualmente. Em razão do princípio administrativo da 

razoabilidade e, ainda da efetividade dos atos administrativos, nos casos 

em que esta adequação à nova tabela importar em um ganho 

remuneratório inferior a 1%, estes serão enquadrados no próximo degrau 

imediatamente superior, ou seja, no segundo degrau subsequente ao 

valor recebido atualmente.  

2. Evolução pela adesão ao PCCR: Cumulativamente ao processo de 

adequação salarial descrito no item 1 deste tópico, os funcionários que 

aderirem de forma irrestrita ao PCCR farão jus à evolução automática de 

um degrau adicional em seus salários. 

  

3.4 DEMAIS REMUNERAÇÕES PREVISTAS:  

São ainda consideradas como remunerações previstas no âmbito deste Plano 

de cargos: 

1. Gratificações 
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2. Auxílio alimentação e refeição 

3. Auxílio Creche/Escola 

4. Auxílio para Planos de Saúde 

5. Demais remunerações previstas legalmente por normas federais ou 

portarias da instituição. 

O regramento destes benefícios se dará de forma complementar a este PCCR 

via portarias institucionais. 

São também considerados como remunerações adicionais aquelas decorrentes 

do desempenho de atividades e funções que não fazem parte da missão dos 

cargos. São exemplos os casos de: (a) Adicional por exercício da função de 

Pregoeiro e (b) Adicional por exercício de função de auxiliar de fiscalização, e 

outros casos similares.  

1. Não configura o exercício de função adicional aquelas situações onde a 

atividade é desenvolvida de forma pontual e esporádica. 

 3.4.1 GRATIFICAÇÕES 

A proposta para as gratificações apresenta-se descrita conforme abaixo: 

GRATIFICAÇÃO VALOR (R$) 

Gratificação por função de Supervisão. R$ 1.696,00 

Gratificação por atendimento ou fiscalização externo com 

direção de veículo – GAEDV ou GFEDV 

R$ 1.000,00 

Gratificação por atividade de Auxiliar de fiscalização externo 

com direção de veículo - GAAFEDV 

R$ 1.000,00 

Gratificação pela atividade de pregoeiro R$ 1.000,00 
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4. CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO & PLANO DE 

DESENVOLVIMENTO INDIVIDUAL 

As políticas de capacitação e treinamento do CAU/RJ serão desenvolvidas 

através do plano de desenvolvimento individual – PDI. 

O PDI, é uma ferramenta técnica de estímulo ao desenvolvimento e ao processo 

de formação técnica e comportamental do funcionário, ajudando no processo de 

ampliação dos conhecimentos, habilidades e atitudes dos profissionais, 

concursados ou de livre provimento, do CAU/RJ. Seus elementos se relacionam 

a adequada preparação do funcionário para o desempenho das funções 

desempenhadas por seu cargo. 

O PDI consiste no mapeamento das oportunidades de formação e capacitação 

identificadas a partir das seguintes fontes: (a) Plano de cargos – Requisitos 

mínimos e desejáveis; (b) resultados da avaliação de desempenho; (c) Perfil do 

profissional e do cargo; (d) objetivos institucionais.  

A construção do PDI leva em consideração o desenho de um plano de 

treinamento e desenvolvimento: (a) Por funcionário; (b) a partir das 

oportunidades de melhoria do perfil identificadas na avaliação de desempenho; 

(c) focado no desenvolvimento dos requisitos necessários para a ocupação do 

cargo. 

O PDI é representado pelo programa anual de treinamento, construído com a 

participação do funcionário, do gestor da área e do comitê de gestão de pessoas, 

devendo ser validado pela gerência geral. 

O programa deve também ser avaliado periodicamente, tendo, entre seus 

indicadores: (a) o percentual de atendimento do plano por funcionário; (b) um 

elemento de comprovação de efetividade das capacitações efetuadas. 

São benefícios gerados no PDI 

b) Custeio, no todo ou em parte, dos treinamentos e capacitações técnicas 

ou comportamentais realizadas com base no plano institucional. 

a. Para tanto o plano individual necessita ser aprovado pelo gerente 

de área, pelo comitê de gestão de pessoas e pela gerência geral.  
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b. Possibilidade de uso carga horária desenvolvida em treinamentos 

e capacitações no âmbito da avaliação de desempenho. 

c) Possibilidade de uso de curso de 360 h como elemento da evolução por 

qualificação acadêmica. 

d) Medição de elementos do PDI nas avaliações de desempenho, que 

devem conter, ao menos:   

a. Indicador para medição do percentual de cumprimento da carga 

horária de treinamento projetada (horas realizadas sobre horas 

previstas). 

b. Indicador para medição do nível de formação do funcionário, por 

faixas de pontuação.  

i. Este indicador deve considerar critérios distintos para o 

grupo de auxiliares, assistentes e técnicos por um lado e por 

outro, os profissionais graduados. 
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5. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E PROMOÇÕES 

A avaliação de desempenho é a ferramenta fundamental para a concessão dos 

critérios de evolução por mérito, adotados pelo CAU/RJ. Sua relevância está em 

permitir a observação do mérito de um funcionário a partir da análise de 

indicadores de resultado previamente definidos que sejam representativos das 

contribuições dele e da equipe à organização. 

São objetivos da avaliação de desempenho: 

1. Representar as condições para plena demonstração e desenvolvimento 

das capacidades dos empregados no cargo e suas contribuições para a 

evolução da organização. 

2. Ser um sistema de caráter pedagógico que oriente o desenvolvimento das 

competências e habilidade necessárias ao exercício do cargo. 

3. Representar um sistema equitativo e participativo. 

4. Estabelecer os padrões de excelência com base em modelo meritocrático 

e objetivo. 

Quanto aos critérios gerais, mencionam-se: 

1. As avaliações de desempenho são aplicadas anualmente a todos os 

funcionários da estrutura, inclusive de supervisores, coordenadores e 

demais cargos de livre provimento. 

a. O modelo de avaliação aplicado aos funcionários operacionais (de 

carreira) e os gestores pode ser diferenciado em função das 

premissas e responsabilidades dos dois níveis de cargo.  

b. O sistema de avaliação de desempenho (portaria normativa nº 

001/2019) permanecerá em vigor até a publicação do novo 

sistema que o revogue. 

c. Caso não seja realizada a avaliação de empregado apto a 

participar do período previsto neste PCCR de 3 anos, este 

automaticamente perceberá a progressão de tal ciclo. 

2. Tanto o calendário anual de execução da avaliação por mérito quanto o 

acompanhamento de seu resultado serão coordenados pelo comitê de 

gestão de pessoas do CAU/RJ. 
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3. O resultado médio do conjunto de três avaliações anuais será utilizado 

como critério de acesso à evolução por mérito sempre que este resultado 

médio for coincidente com o ciclo trianual por mérito – definido 

anteriormente. 

4. O funcionário deverá progredir de forma linear e sequencial, evoluindo um 

degrau por vez, mesmo que o desempenho apresentado esteja acima do 

perfil de seu cargo. 

5. A nota final do período trianual estabelecido para a evolução por mérito 

deve respeitar os pesos e fórmulas estabelecidos na mecânica da 

avaliação. 

6. Para acesso à avaliação de desempenho de cada um dos anos do ciclo 

trianual o funcionário deve cumprir 75% da jornada de trabalho daquele 

ano específico. 

a. Neste critério devem ser observados os dizeres legais (Leis, 

normas e portarias) que identificam as situações de interrupção e 

de suspensão do contrato de trabalho, com seus respectivos 

impactos para a contagem de tempo.   

7. Para participar de uma evolução por mérito o funcionário deve completar 

um o ciclo de 12 meses em seu cargo. 

a. Nas situações onde o funcionário tenha ocupado dois cargos 

distintos no mesmo ciclo anual ele deverá ser avaliado para aquele 

onde passou o maior tempo. 

8. Para participar como avaliador o funcionário deve ter, pelo menos, um ano 

exercício efetivo no CAU. 

9. Valorização do PDI como elemento de política de estímulo ao funcionário:  

os cursos realizados no âmbito do PDI assim como o grau da qualificação 

acadêmica obtida pelo funcionário, terão suas horas contadas através do 

resultado de indicadores dentro das avaliações de desempenho. 

a. Para tanto a avaliação de desempenho deve conter critérios onde 

estes elementos possam ser medidos: 

i. A avaliação de desempenho deve conter um critério que 

avalie o percentual de cumprimento da carga horária de 

treinamento projetada (horas realizadas sobre horas 

previstas). 
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ii. Para os casos de qualificação acadêmica, um segundo 

indicador de formação deve ser implantado, neste caso 

considerando a formação do funcionário e uma pontuação 

específica adequada à escala de qualificação do grupo de 

auxiliares, assistentes e técnicos por um lado, e por outro 

dos profissionais graduados. 

10. As avaliações de desempenho devem ser estabelecidas com base nas 

competências e habilidades necessárias a cada perfil de cargo existe na 

estrutura do CAU.  

11. Na avaliação de desempenho deverá constar, ao menos, um indicador 

associado ao percentual de horas de treinamento cumprido (horas 

realizadas sobre horas previstas).  
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6. MECÂNICA DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
 

A mecânica do modelo de avaliação de desempenho a ser adotado pelo CAU/RJ 

deverá conter: 

1. A observância de critérios Qualitativos e Quantitativos. 

a. O peso do critério qualitativo na avaliação será de 40% 

b. O peso do critério quantitativo na avaliação será de 60% 

c. Estes pesos serão adotados tanto na avaliação dos funcionários 

concursados quanto para aqueles que ocupam cargos em 

comissão.  

2. A avaliação de desempenho dos funcionários concursados deve ser 

realizada considerando: 

a. A Autoavaliação do funcionário – com peso de 10% da nota total 

b. A Avaliação dos pares com mais de 1 (um) ano de CAU – Com 

peso de 10% da nota total. 

c. A Avaliação do superior imediato com mais de 1(um) ano no 

exercício da função – com peso de 80% da nota final. 

i. Caso o superior imediato tenha menos que um ano de casa 

será substituído pelo gerente geral ou por outro membro da 

equipe indicado por este. 

3. A avaliação de desempenho dos funcionários que ocupam cargos 

comissionados - livre provimento ou funções gratificadas – deve ser 

realizada considerando: 

a. A Autoavaliação do funcionário – com peso de 10% da nota total 

b. A avaliação dos subordinados com mais de 1(um) ano de CAU – 

com peso 10% 

c. A Avaliação dos pares com mais de 1 (um) ano de CAU – Com 

peso de 10% da nota total. 

d. A Avaliação do superior imediato com mais de 1(um) ano no 

exercício da função – com peso de 70% da nota final. 

i. Caso onde os pares (gerentes, assessores, coordenadores, 

supervisores) ou o superior imediato tenham menos que um 
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ano de casa, ocorrerá a indicação de um substituto indicado 

pelo gerente geral ou pela presidência. 

4. Cada um dos indicadores componentes da avaliação de desempenho 

deve ter pontuação indicada entre 1 (um) e 5 (cinco). 

5. A nota mínima necessária para o acesso à evolução por mérito, 

decorrente da média trianual das avaliações, é 4 (quatro), indicando 

rendimento de 80% do avaliado aos pontos estabelecidos na avaliação.   
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7. REVISÃO PERIÓDICA DO PLANO PROPOSTO 

Em virtude dos princípios de melhoria contínua, amplamente validados através 

do PDCA e dos ciclos de gestão, recomenda-se que este plano seja revisado e 

atualizado pelo menos a cada 3 anos.  
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ANEXO I: FORMULÁRIO DE ADESÃO 

FORMULÁRIO DE ADESÃO AO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 
REMUNERAÇÕES 

Nome: 

Lotação: Matrícula: 

Cargo aderido: Degrau Final*: 

Venho, observando os critérios estabelecidos para enquadramento e 
remuneração, optar por aderir o novo Plano de de Cargos, Carreiras e 
Remunerações do CAU/RJ. 

Data Assinatura do Servidor 

  

Recebido Em: Assinatura do Gerente Administrativo 

  

*Enquadramento inicial acrescido de eventuais degraus extras aos quais o servidor fizer 

jus.  

 

FORMULÁRIO DE ADESÃO AO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E 
REMUNERAÇÕES 

Nome: 

Cargo atual: Matrícula: 

Lotação: 

Venho optar por NÃO integrar o novo Plano de de Cargos, Carreiras e 
Remunerações do CAU/RJ, permanecendo no antigo PCS (Instrução Normativa 
Nº 010/2015). 

Data Assinatura do Servidor 

  

Recebido Em: Assinatura do Gerente Administrativo 
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1. AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO: 
 

Nomenclatura do Cargo:   AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO  

 Função: Auxiliar as atividades do setor de fiscalização. 

Supervisão do Cargo: Gerente de 
Fiscalização. 

CBO: 4110-05.   

Nível de responsabilidade do Cargo: Operacional (Execução de atividades 
designadas).  

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Dar auxílio e apoio às atividades fiscalizatórias do conselho, realizando as 
atividades operacionais necessárias para o seu funcionamento célere e efetivo 
primando pelo reconhecimento da sociedade em geral da importância da 
profissão.  

Descrição Principais atribuições  

 Levantar informações em visitas in loco;  
 Realizar levantamentos fotográficos;  
 Elaborar termos de constatação, conforme art. 25 da Res. CAU/BR 198 

ou demais normativos que venham a substituí-lo; 
 Colher informações documentais; 
 Instruir e controlar prazos em protocolos, denúncias e processos em 

tramitação no setor através do SICCAU, ou outros sistemas que venham 
a substituí-lo; 

 Controlar e efetuar triagem de correspondência específica da 
fiscalização; 

 Executar todas as demais tarefas correlatas inerentes às atividades de 
fiscalização de acordo com os atos normativos do CAU, bem como 
outras que sirvam de suporte aos agentes de fiscalização, analistas e 
arquitetos (as), ressalvadas as competências privativas destes; 

 Conduzir veículos; 
 Demais atividades inerentes ao cargo.  

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Operacional e interna (baseada em 
procedimentos operacionais e orientações de superiores).  

LOTAÇÃO: Gerência de Fiscalização. 

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:  
 Ensino médio; 
 Carteira de habilitação – 

categoria B. 

Formação:  
 Ensino Superior em áreas afins; 
 Especialização em áreas afins. 

Experiência:  
 Conforme edital. 

Experiência:  
  

Competências/Conhecimentos/Trein
amentos:  

 Pacote Office (e similares); 
 Rotinas administrativas; 
 Atendimento ao Público; 
 Normativas específicas CAU 

BR e RJ; 
 Matemática e raciocínio lógico; 

Competências/Conhecimentos/Trein
amento  

 Cursos complementares da 
área; 

 Operação SICCAU e/ou 
sistemas CAU; 

 Rotinas e procedimentos 
internos CAU/RJ.  
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 Noções de Direito 
Administrativo; 

 Redação Oficial. 

Habilidades / Atitudes:  
 Organização; 
 Boa comunicação; 
 Bom relacionamento 

interpessoal; 
 Responsabilidade; 
 Pró atividade; 
 Capacidade de síntese; 
 Capacidade de investigação; 
 Controle emocional; 
 Gestão do tempo; 
 Produtividade. 
 Disponibilidade para atuação em 

todo o estado do Rio de Janeiro.  

Habilidades / Atitudes:  
 Resolução de conflitos; 
 Resolução de problemas.  

 
  



  

 5 

2. ASSITENTE TÉCNICO 
 

Nomenclatura do Cargo:   ASSISTENTE TÉCNICO  

Função: Desenvolver rotinas operacionais e demais atividades desenvolvidas 
pelo CAU/RJ, conforme área de lotação.  

Supervisão do Cargo: Conforme 
quadro de lotação - tópico 2.1. 

CBO: 4110-10. 

Nível de responsabilidade do Cargo: Operacional (Execução de atividades 
designadas).  

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Dar suporte e apoio às ações desenvolvidas pelo Conselho, realizando as 
atividades operacionais necessárias para o seu funcionamento célere e efetivo 
dentro do setor de locação correspondente, primando pela satisfação do 
público-alvo em relação aos serviços prestados e pelo reconhecimento da 
importância da profissão pela sociedade.  

Descrição Principais atribuições  

Descrição Principais atividades desenvolvidas:   

 Atender ao público, interno e externo, por qualquer um dos canais de 
atendimento e comunicação oficiais do conselho, prestando e/ou 
levantando informações, dirimindo dúvidas e orientações em geral, 
excetuando o tele atendimento; 

 Dar suporte ao setor em que estiver lotado na formalização, instrução e 
controle de prazos e etapas de protocolos e processos em tramitação 
nos sistemas do CAU/RJ ou outra plataforma designada, bem como dar 
suporte na solicitação e controle de documentos; 

 Elaborar, editar e efetuar os serviços de digitação, expedição, 
publicação e processamento de documentos e conteúdos de acordo 
com seu setor de lotação (e-mails, relatórios, planilhas, documentos 
técnicos padronizados, ofícios, despachos, memorandos, 
correspondências, publicações em redes sociais, etc); 

 Organizar e/ou executar tarefas relacionadas ao lançamento e 
atualização de banco de dados; 

 Prestar apoio operacional, incluindo operação de equipamentos, quando 
designado em reuniões, eventos (internos ou externos), em ações junto 
a órgãos públicos, entidades, instituições de ensino, shoppings, feiras, 
mostras e demais compromissos programados pela chefia incluindo 
aquelas que impliquem em deslocamento dentro do território de 
jurisdição do CAU/RJ através de viagens periódicas; 

 Participar das reuniões administrativas periódicas do Conselho, de 
comissões, assim como compor grupos de trabalho; 

 Realizar tarefas de apoio administrativo no setor em que estiver lotado; 

 Demais atividades inerentes ao cargo. 

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Operacional e interna (baseada em 
procedimentos operacionais e orientações de superiores).  

Lotação: Conforme quadro de lotação - tópico 2.1. 

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:   Formação: 
 Ensino Superior em áreas afins; 
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 Ensino médio/ técnico em 
áreas afins. 

 Especialização em áreas afins.  

Experiência: 
 Conforme edital. 

Experiência:  
 Atendimento ao público. 

Competências/Conhecimentos/Tre
inamentos:  

 Pacote Office (e similares); 
 Rotinas administrativas; 
 Atendimento ao Público; 
 Normativas específicas CAU 

BR e RJ; 
 Matemática e raciocínio 

lógico; 
 Noções de Direito 

Administrativo; 
 Noções de Licitações e 

Contratos; 
 Redação Oficial. 

Competências/Conhecimentos/Treina
mento  

 Cursos complementares da área; 
 Operação SICCAU e/ou sistemas 

CAU; 
 Rotinas e procedimentos internos 

CAU/RJ.  
  

Habilidades / Atitudes:  
 Organização; 
 Boa comunicação; 
 Bom relacionamento 

interpessoal; 
 Responsabilidade; 
 Pró atividade; 
 Capacidade de síntese; 
 Capacidade de investigação; 
 Controle emocional; 
 Gestão do tempo; 
 Produtividade. 
 Disponibilidade para atuar em 

todo o Estado do RJ.  

Habilidades / Atitudes:  
 Gestão de equipe;  
 Liderança.  

  
  
  
  

 
2.1. LOTAÇÃO X SUPERVISÃO DO CARGO: 
 

LOTAÇÃO   NOMENCLATURA  SUPERIOR IMEDIATO  

GERÊNCIA DE 
FISCALIZAÇÃO   

ASSISTENTE TÉCNICO  

GERENTE 
FISCALIZAÇÃO  

GERÊNCIA TÉCNICA 
(núcleo análise)  

GERENTE TÉCNICO 

GERÊNCIA TÉCNICA 
(núcleo atendimento)  

COORDENADOR DE 
ATENDIMENTO  

ASSESSORIA DE 
COMUNICAÇÃO  

ASSESSOR CHEFE DE 
COMUNICAÇÃO  

PRESIDÊNCIA  CHEFE DE GABINETE  

 
  



  

 7 

3. ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 

Nomenclatura do Cargo:   ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  

Função: Executar rotinas operacionais e demais atividades desenvolvidas 
pelo CAU/RJ, conforme área de lotação.  

Supervisão do Cargo: Conforme 
quadro de lotação – tópico 3.1.  

CBO: 4110-10. 

Nível de responsabilidade do Cargo: Operacional (execução de atividades 
designadas).  

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Dar suporte e apoio às ações desenvolvidas pelo CAU/RJ, executando tarefas 
e atividades operacionais internas ou externas no âmbito de  processos 
administrativos/financeiros, de acordo com seu setor de lotação ou nas demais 
atividades operacionais específicas, seguindo orientação de seus superiores e 
obedecendo procedimentos operacionais existentes de maneira a suprir a 
instituição e seus formadores de relatórios e dados operacionais obtidos através 
de diversas ferramentas e sistemas, visando o funcionamento célere e efetivo 
da instituição.      

Descrição atribuições  

 Organizar, checar e acompanhar processos, protocolos e controle de 
documentos - prazos e etapas, se posicionando como canal de 
comunicação entre as partes demandantes;  

 Efetivar atividades operacionais, internas ou externas, designadas por 
analistas, especialistas, coordenadores, supervisores, gerentes e 
gestores do CAU/RJ, orientadas por estes ou pelos procedimentos 
operacionais vigentes, inclusive com indicações de pendências, e/ou 
falhas observadas durante a execução destas atividades.   

 Operacionalizar rotinas realizando lançamento de dados nos sistemas do 
CAU ou quaisquer outras plataformas e programas necessários ao fiel 
cumprimento de suas obrigações.   

 Operacionalizar processos administrativos/financeiros, de acordo com 
seu setor de lotação, conforme instruções de analistas, especialistas, 
coordenadores, supervisores, gerentes, gestores ou procedimentos 
operacionais vigentes.  

 Executar serviços de organização, digitação, lançamento, 
processamento e tabulação de dados, com a respectiva atualização 
deste banco de dados, ordenação de correspondências e quadros 
demonstrativos, relatórios de diversos perfis, atividades de 
assessoramento a reuniões, e outras solicitadas pelo CAU/RJ.   

 Participar das reuniões administrativas periódicas do Conselho, assim 
como grupos de trabalho e assessoria de comissões, elaborando 
estudos, termos de referência, e orientações que contribuam com a 
melhoria dos processos, assim como atuar como fiscal de contrato.  

 Realizar tarefas de apoio administrativo/financeiro no setor em que 
estiver lotado.   

 Demais atividades inerentes ao cargo. 

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Operacional e interna (baseada em 
procedimentos operacionais e orientações de superiores). 

LOTAÇÃO: Conforme quadro de lotação – Tópico 3.1. 
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REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:   
 Ensino médio.  

Formação:  
 Ensino Superior em áreas afins. 
 Especialização em áreas afins.  

Experiência:  
 Conforme edital. 

Experiência:  
 Administração pública. 

Competências/Conhecimentos/Tr
einamentos:  

 Pacote Office (e similares);  
 Noções de informática;  
 Rotinas administrativas;  
 Matemática e raciocínio 

lógico;  
 Noções de direito 

administrativo;  
 Noções de direito 

constitucional.  
 Noções de finanças 

públicas;  
 Redação Oficial. 

Competências/Conhecimentos/Treinam
ento  

 Cursos complementares de perfil 
administrativo;  

 Operação SICCAU e/ou sistemas 
CAU;  

 Rotinas e procedimentos internos 
CAU/RJ  

 Planejamento;  
 Licitações e contratos;  
 Gestão de Processos e Qualidade. 

Habilidades / Atitudes:  
 Organização;  
 Produtividade;  
 Proatividade;  
 Responsabilidade  

 Boa comunicação  

 Relacionamento 
interpessoal;  

 Capacidade de síntese;  
 Capacidade de investigação;  
 Controle emocional;  
 Disponibilidade para atuar 

em todo o Estado do RJ.  

Habilidades / Atitudes:  
 Gestão de equipe;  

  
  
  
  
  
  

 
3.1. LOTAÇÃO X SUPERVISÃO DO CARGO: 

 

LOTAÇÃO   NOMENCLATURA  SUPERIOR IMEDIATO  

GERÊNCIA 
ADMINISTRATIVA  

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

GERENTE 
ADMINISTRATIVO 

ASSESSORIA 
JURÍDICA  

ASS. CHEFE JURÍDICO  

GERÊNCIA 
FINANCEIRA  

GERENTE FINANCEIRO  
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4. TÉCNICO EM TI 
 

Nomenclatura do Cargo:  TÉCNICO EM T.I 

Função: Apoiar a gestão da infraestrutura local e remota de TI do CAU/RJ. 

Supervisão do Cargo: Coordenador 
de TI. 

CBO: 3172-10. 

Nível de responsabilidade do Cargo: Operacional (execução de atividades 
designadas).  

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo 

Dar suporte e apoio às ações desenvolvidas pelo CAU/RJ, executando 
atividades operacionais de manutenção, disponibilidade e apoio à gestão da 
infraestrutura de TI física e lógica, local e remota, sempre sob supervisão do 
Coordenador de TI no desempenho de qualquer atividade. 

Descrição Principais atribuições 

 Auxiliar na gestão e manutenção da rede física e lógica, local e remota, 
do CAU/RJ; 

 Auxiliar na gestão e manutenção de computadores e demais dispositivos 
computacionais do CAU/RJ; 

 Auxiliar na configuração de infraestrutura dos softwares instalados em 
todos os dispositivos locais e remotos do CAU/RJ; 

 Auxiliar na elaboração de manuais relativos à utilização da infraestrutura 
de TI do CAU/RJ; 

 Zelar pelo cumprimento das políticas de segurança da informação e 
padrões de TI normatizados; 

 Auxiliar na fiscalização de contratos; 

 Auxiliar e dar suporte às reuniões híbridas e remotas do Conselho; 

 Interagir, orientar e auxiliar os demais departamentos no uso da 
infraestrutura de TI; 

 Demais atividades inerentes ao cargo. 

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Operacional e interna (baseada em 
procedimentos operacionais e orientações de superiores). 

LOTAÇÃO: Gerência Administrativa (Núcleo T.I.). 

REQUISITOS MÍNIMOS REQUISITOS DESEJÁVEIS 

Formação: 

 Ensino médio técnico na área 
de TI. 

Formação: 

 Ensino superior em Ciência da 
Computação. 

 Especialização em áreas afins.  

Experiência: 

 Conforme edital. 

Experiência: 
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Competências/Conhecimentos/Trei
namentos: 

 Conhecimento básico de redes 
de computadores 

 Conhecimento básico de 
manutenção de computadores 

 Conhecimento básico de 
sistemas operacionais 
Windows, Linux e outros que 
venham a ser adotados, 
versões servidor e desktop 

 Conhecimento básico de 
Windows PowerShell, Linux 
Bash, e outros interpretadores 
de comando que venham a ser 
adotados 

 Conhecimento básico da Lei 
de Licitações 

 Conhecimento básico da Lei 
de formação do Sistema CAU 

 Matemática e raciocínio lógico 
 Redação 

Competências/Conhecimentos/Trein
amento: 

 Inglês técnico (leitura). 

Habilidades / Atitudes: 

 Organização; 
 Visão sistêmica 
 Boa comunicação; 
 Bom relacionamento 

interpessoal; 
 Autonomia; 
 Proatividade; 
 Concentração; 
 Disponibilidade para atuação 

em todo o estado do Rio de 
Janeiro.  

Habilidades / Atitudes: 
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5. ARQUITETO E URBANISTA 

 

Nomenclatura do Cargo:   ARQUITETO E URBANISTA   

Função:  Orientação das atividades profissionais relacionadas à arquitetura e 
fiscalização do exercício profissional.  

Supervisão do Cargo: Conforme 
quadro de lotação – Tópico 5.1. 

CBO: 2141-25. 

Nível de responsabilidade do Cargo: Planejamento, análise, 
operacionalização e monitoramento de processos e documentos. 

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Zelar pelas boas práticas do exercício profissional da arquitetura e urbanismo, 
através da fiscalização do exercício profissional; orientando, disciplinando, 
fiscalizando e zelando pela ética e pela qualidade no exercício da profissão 
conforme disposições da lei 12.378 de 31.12.2010, do regimento interno do 
CAU/RJ, e outras normas; atuando conforme as responsabilidades da portaria 
de nomeação e de sua área de lotação. Desenvolver atividades operacionais 
especializadas decorrentes de sua formação para este fim, analisando, dando 
pareceres, e outras atividades correlatas, orientando equipes e o público quanto 
aos processos operacionais realizados. 

 Descrição Principais atribuições    

 Realizar as tarefas próprias de sua área de lotação, seja área fiscal ou 
área técnica;  

 Atender e assessorar conselheiros, profissionais, empresas, leigos e 
empregados em geral em assuntos técnico-operacionais ligados a sua 
área de atuação; organizando, analisando e efetuando as rotinas de 
registro de arquitetos e urbanistas, de pessoas jurídicas, de registros de 
empresa e/ou profissionais, de documentação referente ao acervo 
técnico dos profissionais, em especial de RRT (Registro de 
Responsabilidade Técnica) e de Certidões de Acervo Técnico e/ou 
atestados de capacidade, despachando-os conforme delegação de 
competência além de orientar quanto à legislação e a procedimentos e 
funcionalidades do SICCAU;  

 Planejar, organizar, produzir planos de ação, pesquisar, analisar, 
produzir estudos, dar pareceres técnicos conforme suas competências 
(excetuando-se assuntos que extrapolem os seus conhecimentos), 
assessorar decisões, orientar assistentes e estagiários no cumprimento 
de suas atividades, atender as demandas de ordem administrativa do 
Conselho;  

 Planejar, propor, executar e acompanhar ações de fiscalização remotas 
e presenciais do exercício profissional de pessoas físicas e jurídicas, 
públicas ou privadas, em atividades de arquitetura e urbanismo, na 
realização de projetos, obras, eventos afins, em campos de atuação 
jurisdicionados ao CAU/RJ em todo o Estado do Rio de Janeiro, 
promovendo e/ou atendendo diligências no procedimento fiscalizatório;   

 Elaborar e assinar intimações fiscais, relatórios de fiscalização, 
notificações preventivas e autos de infração e ofícios;  

 Analisar e dar parecer sobre editais, projetos de leis, decretos, 
resoluções e normas técnicas, propondo alterações e/ou impugnações, 
quando cabíveis;  
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 Assessorar reuniões, comissões técnicas e grupos de trabalho, 
respondendo pelos assuntos afetos ao exercício profissional no campo 
da arquitetura e do urbanismo;  

 Analisar, organizar e orientar os processos de Certidões de Acervo 
Técnico e Atestados de Capacidade Técnica (Nacional/Estrangeiro - 
emitidos pelos contratantes), registros de empresas, registros de 
profissionais (plenos, técnicos e estrangeiros), duplas responsabilidades 
e atribuições profissionais, despachando-os conforme delegação de 
competência;  

 Operacionalizar as atividades inerentes aos processos do Conselho, 
tanto as de Certidões caráter técnico profissional, quanto as de cunho 
operacional, atendendo as demandas da gestão;  

 Orientar e informar o público, inclusive através de palestras, quanto aos 
diversos aspectos das funções do CAU, como por exemplo: o processo 
de constatação de irregularidades, sua correção e/ou consequências, o 
pagamento de taxas e anuidades;  

 Participar das atividades do CAU e contribuir com elaboração de estudos, 
orientações, apresentações e outras;  

 Planejar, analisar, instruir, assessorar tecnicamente e tomar decisões em 
relação ao encaminhamento de apurações, denúncias e processos de 
fiscalização do exercício profissional em todas as suas etapas, desde a 
origem, incluindo defesas e respostas apresentadas pelas partes 
fiscalizadas, até o trânsito em julgado e/ou arquivamento;  

 Atuar como fiscal de contrato, além de elaborar, acompanhar e executar 
projetos arquitetônicos, conforme necessidades do conselho;  

 Demais atividades inerentes ao cargo. 

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Tático parcial (Orientação, 
planejamento, análise e monitoramento de processos, execução, emissão de 
pareceres, construção de planos de ação). 

LOTAÇÃO: Conforme quadro de lotação – Tópico 5.1. 

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:   
 Ensino Superior Completo em 

arquitetura e urbanismo e 
registro ativo no CAU/RJ.  

 Outras conforme edital. 

Formação:  
 Especialização em áreas afins.  

Experiência:  
 Conforme edital. 

Experiência:  
 Análises de processos;  
 Elaboração e análise de projetos 

de arquitetura. 

Competências/Conhecimentos/Tre
inamentos:  

 Lei 12.378/2010 
(regulamentação 
profissional);  

 Resoluções e normas 
operacionais do CAU/BR; 

 Pacote Office (e similares); 

Competências/Conhecimentos/Treina
mento:  

 Cursos complementares de perfil 
técnico; 

 Operação SICCAU;  
 Rotinas e procedimentos internos 

CAU/RJ. 
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 Diretrizes curriculares 
nacionais de Arquitetura e 
Urbanismo; 

 Noções de direito 
administrativo. 

Habilidades / Atitudes:  
 Organização;  
 Boa comunicação;  
 Bom relacionamento 

interpessoal;  
 Responsabilidade;  
 Gestão de equipe;  
 Pro-atividade;  
 Capacidade de análise;  
 Capacidade de síntese;  
 Capacidade de investigação;  
 Controle emocional;  
 Produtividade; 
 Disponibilidade para atuação 

em todo o estado do Rio de 
Janeiro.  

Habilidades / Atitudes:  
 Busca de resultado;   
 Visão sistêmica; 
 Resiliência; 
 Assertividade; 
 Comprometimento institucional; 
 Oratória. 

  
  
  
  
  

 
5.1. LOTAÇÃO X SUPERVISÃO DO CARGO: 

 

LOTAÇÃO   
NOMENCLATURA  SUPERIOR 

IMEDIATO  

GERÊNCIA DE 
FISCALIZAÇÃO  ARQUITETO & URBANISTA 

GERENTE DE 
FISCALIZAÇÃO  

GERÊNCIA TÉCNICA  GERENTE TÉCNICO  
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6. ANALISTA TÉCNICO (em processo de extinção) 
 

Nomenclatura do Cargo:   ANALISTA TÉCNICO (em processo de 
extinção)   

Função:  Orientação das atividades profissionais relacionadas à arquitetura e 
fiscalização do exercício profissional.  

Supervisão do Cargo: Conforme 
quadro de lotação – Tópico 6.1. 

CBO: 2141-25. 

Nível de responsabilidade do Cargo: Planejamento, análise, 
operacionalização e monitoramento de processos e documentos. 

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Dar suporte integral ao trabalho da Gerência Técnica, de Fiscalização e das 
Comissões.  

 Descrição Principais atribuições    

 Realizar as tarefas próprias de sua área de lotação, seja área fiscal ou 
área técnica;  

 Atender e assessorar conselheiros, profissionais, empresas, leigos e 
empregados em geral em assuntos técnico-operacionais ligados a sua 
área de atuação; organizando, analisando e efetuando as rotinas de 
registro de arquitetos e urbanistas, de pessoas jurídicas, de registros de 
empresa e/ou profissionais, de documentação referente ao acervo 
técnico dos profissionais, em especial de RRT (Registro de 
Responsabilidade Técnica) e de Certidões de Acervo Técnico e/ou 
atestados de capacidade, despachando-os conforme delegação de 
competência além de orientar quanto à legislação e a procedimentos e 
funcionalidades do SICCAU;  

 Planejar, organizar, produzir planos de ação, pesquisar, analisar, 
produzir estudos, dar pareceres técnicos conforme suas competências 
(excetuando-se assuntos que extrapolem os seus conhecimentos), 
assessorar decisões, orientar assistentes e estagiários no cumprimento 
de suas atividades, atender as demandas de ordem administrativa do 
Conselho;  

 Planejar e propor ações de fiscalização remotas e presenciais do 
exercício profissional de pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas, 
em atividades de arquitetura e urbanismo, na realização de projetos, 
obras, eventos afins, em campos de atuação jurisdicionados ao CAU/RJ 
em todo o Estado do Rio de Janeiro;  

 Analisar e dar parecer sobre editais, projetos de leis, decretos, 
resoluções e normas técnicas, propondo alterações e/ou impugnações, 
quando cabíveis;  

 Assessorar reuniões, comissões técnicas e grupos de trabalho, 
respondendo pelos assuntos afetos ao exercício profissional no campo 
da arquitetura e do urbanismo;  

 Analisar, organizar e orientar os processos de Certidões de Acervo 
Técnico e Atestados de Capacidade Técnica (Nacional/Estrangeiro - 
emitidos pelos contratantes), registros de empresas, registros de 
profissionais (plenos, técnicos e estrangeiros), duplas responsabilidades 
e atribuições profissionais, despachando-os conforme delegação de 
competência;  
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 Operacionalizar as atividades inerentes aos processos do Conselho, 
tanto as de Certidões caráter técnico profissional, quanto as de cunho 
operacional, atendendo as demandas da gestão;  

 Orientar e informar o público, inclusive através de palestras, quanto aos 
diversos aspectos das funções do CAU, como por exemplo: o processo 
de constatação de irregularidades, sua correção e/ou consequências, o 
pagamento de taxas e anuidades,   

 Participar das atividades do CAU e contribuir com elaboração de estudos, 
orientações, apresentações e outras;  

 Planejar, analisar, instruir, assessorar tecnicamente e tomar decisões em 
relação ao encaminhamento de apurações, denúncias e processos de 
fiscalização do exercício profissional em todas as suas etapas, desde a 
origem, incluindo defesas e respostas apresentadas pelas partes 
fiscalizadas, até o trânsito em julgado e/ou arquivamento;  

 Atuar como fiscal de contrato, além de elaborar, acompanhar e executar 
projetos arquitetônicos, conforme necessidades do conselho;  

 Demais atividades inerentes ao cargo. 

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Tático parcial (Orientação, 
planejamento, análise e monitoramento de processos, execução, emissão de 
pareceres, construção de planos de ação). 

LOTAÇÃO: Conforme quadro de lotação – Tópico 6.1. 

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:   
 Ensino Superior Completo em 

arquitetura e urbanismo e 
registro ativo no CAU/RJ.  

Formação:  
 Especialização em áreas afins.  

Experiência:  
 Conforme edital. 

Experiência:  
 Análises de processos;  
 Elaboração e análise de projetos 

de arquitetura. 

Competências/Conhecimentos/Tre
inamentos:  

 Lei 12.378/2010 
(regulamentação 
profissional);  

 Resoluções e normas 
operacionais do CAU/BR; 

 Pacote Office (e similares); 
 Diretrizes curriculares 

nacionais de Arquitetura e 
Urbanismo; 

 Noções de direito 
administrativo. 

Competências/Conhecimentos/Treina
mento:  

 Cursos complementares de perfil 
técnico; 

 Operação SICCAU;  
 Rotinas e procedimentos internos 

CAU/RJ. 

Habilidades / Atitudes:  
 Organização;  
 Boa comunicação;  
 Bom relacionamento 

interpessoal;  
 Responsabilidade;  

Habilidades / Atitudes:  
 Busca de resultado;   
 Visão sistêmica; 
 Resiliência; 
 Assertividade; 
 Comprometimento institucional; 
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 Gestão de equipe;  
 Pro-atividade;  
 Capacidade de análise;  
 Capacidade de síntese;  
 Capacidade de investigação;  
 Controle emocional;  
 Produtividade; 
 Disponibilidade para atuação 

em todo o estado do Rio de 
Janeiro.  

 Oratória. 

  
  
  
  
  

 
6.1. LOTAÇÃO X SUPERVISÃO DO CARGO: 

 

LOTAÇÃO   
NOMENCLATURA  SUPERIOR 

IMEDIATO  

GERÊNCIA DE 
FISCALIZAÇÃO  ANALISTA TÉCNICO 

GERENTE DE 
FISCALIZAÇÃO  

GERÊNCIA TÉCNICA  GERENTE TÉCNICO  
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7. AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (em processo de extinção) 
 

Nomenclatura do Cargo:   AGENTE DE FISCALIZAÇÃO (em 
processo de extinção)   

Função:  Orientação das atividades profissionais relacionadas à arquitetura e 
fiscalização do exercício profissional.  

Supervisão do Cargo: Gerente de 
Fiscalização. 

CBO: 2141-25. 

Nível de responsabilidade do Cargo: Planejamento, análise, 
operacionalização e monitoramento de processos e documentos. 

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Dar suporte integral ao trabalho da Gerência de Fiscalização.  

 Descrição Principais atribuições    

 Planejar, propor, executar e acompanhar ações de fiscalização remotas 
e presenciais do exercício profissional de pessoas físicas e jurídicas, 
públicas ou privadas, em atividades de arquitetura e urbanismo, na 
realização de projetos, obras, eventos afins, em campos de atuação 
jurisdicionados ao CAU/RJ em todo o Estado do Rio de Janeiro, 
promovendo e/ou atendendo diligências no procedimento fiscalizatório;   

 Elaborar e assinar intimações fiscais, relatórios de fiscalização, 
notificações preventivas e autos de infração e ofícios;  

 Planejar, analisar, instruir, assessorar tecnicamente e tomar decisões 
em relação ao encaminhamento de apurações, denúncias e processos 
de fiscalização do exercício profissional em todas as suas etapas, desde 
a origem, incluindo defesas e respostas apresentadas pelas partes 
fiscalizadas, até o trânsito em julgado e/ou arquivamento;  

 Atender e assessorar conselheiros, profissionais, empresas, leigos e 
empregados em geral em assuntos técnico-operacionais ligados a sua 
área de atuação; despachando-os conforme delegação de competência 
além de orientar quanto à legislação e a procedimentos e 
funcionalidades do SICCAU;  

 Planejar, organizar, produzir planos de ação, pesquisar, analisar, 
produzir estudos, dar pareceres técnicos conforme suas competências 
(excetuando-se assuntos que extrapolem os seus conhecimentos), 
assessorar decisões, orientar assistentes e estagiários no cumprimento 
de suas atividades, atender as demandas de ordem administrativa do 
Conselho;  

 Analisar e dar parecer sobre editais, projetos de leis, decretos, 
resoluções e normas técnicas, propondo alterações e/ou impugnações, 
quando cabíveis;  

 Assessorar reuniões, comissões técnicas e grupos de trabalho, 
respondendo pelos assuntos afetos ao exercício profissional no campo 
da arquitetura e do urbanismo;  

 Orientar e informar o público, inclusive através de palestras, quanto aos 
diversos aspectos das funções do CAU, como por exemplo: o processo 
de constatação de irregularidades, sua correção e/ou consequências, o 
pagamento de taxas e anuidades;  

 Participar das atividades do CAU e contribuir com elaboração de 
estudos, orientações, apresentações e outras;  
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 Atuar como fiscal de contrato, além de elaborar, acompanhar e executar 
projetos arquitetônicos, conforme necessidades do conselho;  

 Demais atividades inerentes ao cargo. 

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Tático parcial (Orientação, 
planejamento, análise e monitoramento de processos, execução, emissão de 
pareceres, construção de planos de ação). 

LOTAÇÃO: Gerência de Fiscalização. 

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:   
 Ensino Superior Completo em 

arquitetura e urbanismo e 
registro ativo no CAU/RJ.  

Formação:  
 Especialização em áreas afins.  

Experiência:  
 Conforme edital. 

Experiência:  
 Análises de processos;  
 Elaboração e análise de projetos 

de arquitetura. 

Competências/Conhecimentos/Tre
inamentos:  

 Lei 12.378/2010 
(regulamentação 
profissional);  

 Resoluções e normas 
operacionais do CAU/BR; 

 Pacote Office (e similares); 
 Diretrizes curriculares 

nacionais de Arquitetura e 
Urbanismo; 

 Noções de direito 
administrativo. 

Competências/Conhecimentos/Treina
mento:  

 Cursos complementares de perfil 
técnico; 

 Operação SICCAU;  
 Rotinas e procedimentos internos 

CAU/RJ. 

Habilidades / Atitudes:  
 Organização;  
 Boa comunicação;  
 Bom relacionamento 

interpessoal;  
 Responsabilidade;  
 Gestão de equipe;  
 Pro-atividade;  
 Capacidade de análise;  
 Capacidade de síntese;  
 Capacidade de investigação;  
 Controle emocional;  
 Produtividade; 
 Disponibilidade para atuação 

em todo o estado do Rio de 
Janeiro.  

Habilidades / Atitudes:  
 Busca de resultado;   
 Visão sistêmica; 
 Resiliência; 
 Assertividade; 
 Comprometimento institucional; 
 Oratória. 
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8. ESPECIALISTA ADMINISTRATIVO 
 

Nomenclatura do Cargo:   ESPECIALISTA ADMINISTRATIVO  

Função:  Atuação nos processos administrativos das áreas de recursos 
humanos, compras, licitações, logística, contratos, eventos, patrimônio, 
almoxarifado.  

Supervisão do Cargo: Gerente 
Administrativo. 

CBO:  252105.  

Nível de responsabilidade do Cargo: Planejamento, análise, 
operacionalização e monitoramento de processos e documentos. 

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Planejamento, organização, análise e monitoramento dos setores de Recursos 
humanos, patrimônio, materiais, processos internos, compras, licitações e 
contratos. Analisar e dar pareceres sobre os temas de sua área de atuação, 
conforme portaria de nomeação, primando pela execução e melhoria dos 
processos operacionais, orientando assistentes e estagiários, realizando as 
atividades operacionais especializadas solicitadas com foco no pleno 
desenvolvimento da área administrativa.  

Descrição Principais atribuições  

 Planejamento e análise dos relatórios referentes ao departamento 
pessoal;   

 Análise e tratamento das rotinas de Recursos Humanos;   

 Negociação para contratações de serviços e/ou aquisições; 

 Realização de atividades relacionadas à gestão estratégica, de pessoas, 
de processos, de recursos materiais e patrimoniais, orçamentários e 
financeiros, licitações e contratos, controle interno e auditoria; visando o 
desenvolvimento organizacional;  

 Participar do planejamento da organização e controle de fluxos 
processuais;  

 Participar da Comissão Permanente de Licitações;   

 Participar das Comissões e Grupos de Estudos;   

 Análise e controle de contratos; 

 Realizar o controle, inventário e registro dos ativos 
patrimoniais no sistema;   

 Fiscalizar contratos;    

 Elaboração de documentos técnicos que subsidiem processo de 
compras, licitações e similares; 

 Demais atividades inerentes ao cargo. 

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Tático parcial (Orientação, 
planejamento, análise e monitoramento de processos, execução, emissão de 
pareceres, construção de planos de ação). 

LOTAÇÃO: Gerência Administrativa. 

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:   
 Ensino Superior em qualquer 

área.  

Formação:  
 Especialização em áreas afins.  

Experiência:  
 Conforme edital. 

Experiência: 
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Competências/Conhecimentos/Tre
inamentos:  

 Pacote Office (e similares);  
 Rotinas administrativas;  
 Matemática e raciocínio 

lógico;  
 Direito Administrativo;  
 Licitações e Contratos;  
 Redação Oficial;  

Competências/Conhecimentos/Treina
mento: 
  
  

Habilidades / Atitudes:  
 Organização;  
 Boa comunicação;  
 Bom relacionamento 

interpessoal;  
 Autonomia;  
 Proatividade;  
 Concentração.  
 Disponibilidade para atuação 

em todo o estado do Rio de 
Janeiro.  

Habilidades / Atitudes:  
 Capacidade de análise;  
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9. ESPECIALISTA EM COMUNICAÇÃO 
 

Nomenclatura do Cargo:   ESPECIALISTA EM COMUNICAÇÃO  

Função:  Produção de conteúdo para os canais de comunicação do CAU/RJ e 
atendimento à imprensa  

Supervisão do Cargo: Assessor 
Chefe de Comunicação. 

CBO: 2611-25. 

Nível de responsabilidade do Cargo: Planejamento, análise, 
operacionalização e monitoramento de processos e documentos. 

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Elaboração de textos e cobertura das diversas atividades empreendidas pelo 
CAU/RJ. Responsável pela análise, planejamento e produção de conteúdo em 
diversos formatos, publicação e monitoramento das redes sociais, além de 
auxiliar nas atividades gerais da Assessoria de Comunicação, analisar, dar 
pareceres e primar pela execução dos processos operacionais de sua área, 
planejando, controlando e organizando os recursos além de orientar as equipes, 
desenvolvendo atividades operacionais especializadas decorrentes de sua 
formação para este fim. 

Descrição Principais atribuições  

 Produção de conteúdo para os diversos canais de comunicação do 
CAU/RJ;  

 Monitorar as redes sociais;  

 Assessoria de imprensa;  

 Construção de mailing;  

 Acompanhamento de entrevistas;  

 Produção de material gráfico offline e digital;  

 Apoiar nos processos administrativos relacionados à comunicação;  

 Integrar equipe de planejamento de licitação e de compras;  

 Participar, quando designado, de comissões e grupos de trabalho;  

 Acompanhar, junto com o assessor-chefe de comunicação, as atividades 
dos estagiários;  

 Organização de eventos;  

 Produção de podcast;  

 Comunicação Interna;  

 Apoio a gestão às transmissões on-line e remotas do Conselho; 

 Demais atividades inerentes ao cargo. 

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Tático parcial (Orientação, 
planejamento, análise e monitoramento de processos, execução, emissão de 
pareceres, construção de planos de ação). 

LOTAÇÃO: Assessoria de Comunicação. 

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:  
 Ensino superior completo em 

Comunicação Social, 
Jornalismo, Relações públicas 
ou áreas afins. 

Formação:  
 Especialização em áreas afins;  
 Certificação em língua inglesa;  
 Habilitação em Jornalismo.  

Experiência: 
 Conforme edital. 

Experiência:  
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 Experiência com a rotina de 
assessoria de 
imprensa/comunicação ou de 
redação;  

 Experiência como repórter em 
veículos da imprensa. 

Competências/Conhecimentos/Tre
inamentos:  

 Perfeita comunicação escrita 
e oral em português;  

  Noções de design e 
diagramação;  

 Conhecimento das rotinas dos 
veículos de imprensa;  

 Pacote Office (e similares);  
 Noções do pacote Adobe 

Creative Cloud;  
 Nível intermediário dos 

idiomas Inglês e Espanhol.  

Competências/Conhecimentos/Treina
mento:  

 Planejamento de contratações e 
compras públicas;  

 Gestão em mídias sociais;  
 Designer Gráfico;  
 Produção e edição de conteúdo 

audiovisual;  
  Técnicas de SEO  

 Google Ads, Facebook Ads e 
Instagram Ads. 

Habilidades / Atitudes:  
 Proatividade;  
 Senso crítico e analítico;  
 Organização;  
 Bom relacionamento 

interpessoal;  
 Trabalhar com autonomia;  
 Disponibilidade para atuação 

em todo o estado do Rio de 
Janeiro. 

Habilidades / Atitudes:  
 Proatividade;  
 Senso crítico e analítico;  
 Organização;  
 Bom relacionamento interpessoal;  
 Trabalhar com autonomia;  
 Visão estratégica e criativa;  
 Inovação. 
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10. ESPECIALISTA FINANCEIRO 
 

Nomenclatura do Cargo:   ESPECIALISTA FINANCEIRO  

Função: Análise dos processos financeiros, Contas a pagar, contas a 
receber.  

Supervisão do Cargo: Gerente 
Financeiro.  

CBO: 2525-45. 

Nível de responsabilidade do Cargo: Planejamento, análise, 
operacionalização e monitoramento de processos e documentos. 

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Analisar, organizar, acompanhar e executar a operacionalização das atividades 
da área financeira, monitorando seu desempenho, emitindo pareceres, 
relatórios e documentos específicos sobre temas de seu acompanhamento, 
conforme sua formação, sobre o orçamento e outros controles financeiros, 
fazendo cumprir as normas e instruções de serviços, com eficácia, para o 
desenvolvimento das rotinas de trabalho, orientando assistentes e estagiários. 
Dar suporte às gerências e aos conselheiros sempre que demandado para tal.  

Descrição Principais atribuições  

 Elaboração, análise, controle e acompanhamento de todo processo 
orçamentário anual do Conselho além da movimentação de fluxo de 
caixa (previsto x realizado);  

 Elaboração de relatórios gerenciais indicando os resultados e efetivando 
as análises de desempenho sobre os principais controles financeiros 
(receita, despesa, saldos, retornos financeiros, inadimplência, 
rentabilidade do investimento, etc.); 

 Execução de atividades operacionais tais como: análise e Classificação 
de entradas e saídas (contabilidade, classificação financeira, centro de 
custos, etc.), Acompanhamento, monitoramento e controle de 
transposições entre centros de custos e rubricas contábeis; conciliação 
bancária e controle de movimentações; análise-controle de liberação-
operacionalização das contas a pagar e a receber; guarda e conferência 
de numerários, entre outras; 

 Assessoria orçamentária às unidades organizacionais e comissões;   

 Apoio na elaboração das diretrizes orçamentárias;  

 Acompanhar e monitorar a elaboração de relatórios sobre a situação 
patrimonial, econômica e financeira, apresentando dados estatísticos e 
parecer técnico, para fornecer elementos necessários ao relatório 
gerencial;  

 Estudar e propor soluções para as consultas formuladas pelos diversos 
setores do Conselho no âmbito econômico e financeiro;  

 Executar outras funções de orientações financeiras definidas 
superiormente; 

 Elaborar o fluxo de entrada e saída de numerários;  

 Elaborar propostas fundamentadas de melhoria do funcionamento da 
tesouraria;  

 Participar de reuniões com a Gerência Financeira com vistas ao bom 
desempenho da área;  

 Manter contato com os gerentes das instituições financeiras parceiras;  
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 Executar outras funções decorrentes de legislação e regulamento de 
ordens financeiras;  

 Participar de Grupos de Trabalho quando solicitado; 

 Demais atividades inerentes ao cargo. 

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Tático parcial (Orientação, 
planejamento, análise e monitoramento de processos, execução, emissão de 
pareceres, construção de planos de ação). 

LOTAÇÃO: Gerência Financeira. 

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:   
 Graduação em Administração, 

Contabilidade ou Economia e 
registro ativo no respectivo 
conselho. 

Formação:  
 Especialização em áreas afins. 

Experiência: 
 Conforme edital. 

Experiência:  
 Experiência nas áreas 

Financeiras, Planejamento  

ou Controladoria do setor público. 

Competências/Conhecimentos/Tre
inamentos:  

 Contabilidade Orçamentária;   
 Contabilidade Pública;   
 Orçamento Público;   
 Legislação específica; 
 Microsoft Office – Excel 

Avançado; 
 Legislação Contábil específica 

do setor público;  
 Rotinas de Gestão de 

Pessoas;   
 Legislação Trabalhista, 

previdenciária; 

 Legislação Tributária;  
 Cálculos Trabalhistas;  
 Atividades de Tesouraria.  

Competências/Conhecimentos/Treina
mento  

 Conhecimento em Gestão 
Orçamentária; 

 Rotinas e procedimentos internos 
CAU/RJ. 

   

Habilidades / Atitudes:  
 Organização;  
 Boa comunicação;  
 Bom relacionamento 

interpessoal;  
 Proatividade;  
 Capacidade de análise;  
 Equilíbrio emocional;  
 Objetividade;  
 Disponibilidade para atuação 

em todo o estado do Rio de 
Janeiro.  

Habilidades / Atitudes:  
 Busca de resultado; 

 Capacidade de desenvolvimento 
da equipe; 

 Visão sistêmica; 

 Assertividade. 
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11. ADVOGADO 
 

Nomenclatura do Cargo:   ADVOGADO  

Função: Consultoria interna e suporte técnico na área jurídica, análise, emissão 
de pareceres quanto à legalidade dos procedimentos internos de contratações 
aquisições e similares, representação judicial do CAU/RJ frente a terceiros, 
realizando a defesa dos interesses da instituição.  

Supervisão do Cargo: Procurador. CBO: 2410-05. 

Nível de responsabilidade do Cargo: Planejamento, análise, 
operacionalização e monitoramento de processos e documentos. 

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Atuar em defesa dos interesses do CAU/RJ, analisando aspectos jurídicos de 
situações e requerimentos, dando pareceres e orientações sobre o trato legal 
dos temas, promovendo ações, produzindo defesas e operacionalizando 
assuntos de natureza jurídica, realizando a representação do órgão nos mais 
diversos níveis e instâncias legais.  

Descrição Principais atribuições  

 Formular respostas a consultas jurídicas internas;  

 Elaborar pareceres mediante demanda e consulta nos casos mais 
complexos;  

 Assessoria jurídica das Comissões Permanentes ou Temporárias de 
forma perene ou mediante demanda;  

 Controle e cumprimento dos prazos judiciais e de procedimentos 
administrativos que envolvam o CAU/RJ e que exijam conhecimento 
jurídico para seu desenvolvimento;  

 Elaboração e análise de contratos;  

 Controle de legalidade das contratações e aquisições do CAU/RJ;  

 Realização de audiências;  

 Realização de diligências externas de interesse do CAU/RJ;  

 Auxiliar e assessorar no relacionamento da Instituição com autoridades 
e órgãos de controle quando for exigido conhecimento jurídico para a 
tarefa;  

 Elaboração de teses de defesa, recursos e estratégias legais de 
interesse do CAU/RJ; 

 Representação judicial;  

 Auxílio no controle de contratações externas de interesse do CAU/RJ que 
demandem serviços de assessoria ou consultoria jurídica;  

 Tudo o que mais for necessário para o correto desempenho das funções 
de procurador autárquico do CAU/RJ; 

 Participar das atividades do CAU e contribuir com elaboração de estudos, 
orientações, apresentações, palestras e outras; 

 Instrução de fundamentos jurídicos para proposições de ações judiciais 
de interesse do CAU;  

 Demais atividades inerentes ao cargo. 

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Tático parcial (Orientação, 
planejamento, análise e monitoramento de processos, execução, emissão de 
pareceres, construção de planos de ação). 

LOTAÇÃO: Assessoria Jurídica. 
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REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:   
 Ensino Superior em Direito, 

com o respectivo registro ativo 
na OAB.  

Formação:  
 Especialização em áreas afins.  

Experiência:  
 Conforme edital. 

Experiência:  
 Contencioso judicial e 

administrativo;  
 Advocacia corporativa interna;  
 Contratos, compras e serviços;  
 Licitações;  
 Consultoria jurídica. 

Competências/Conhecimentos/Tre
inamentos:  

 Pacote Office (e similares);  
 Rotinas administrativas. 
  

Competências/Conhecimentos/Treina
mento  

 Cursos complementares de perfil 
técnico;  

 Operação SICCAU; 
 Rotinas e procedimentos internos 

CAU/RJ. 

  

Habilidades / Atitudes:  
 Organização;  
 Boa comunicação;  
 Bom relacionamento 

interpessoal;  
 Responsabilidade;  
 Proatividade;  
 Capacidade de organização;  
 Controle emocional;  
 Boa capacidade de redação, 

leitura e análise; 

 Disponibilidade para atuação 
em todo o estado do Rio de 
Janeiro.  

Habilidades / Atitudes:  
 Proatividade quanto a 

atualizações legais e normativas;  
 Presença de Espírito;  
 Convicção;  
 Alto controle de qualidade e rigor 

do trabalho realizado;  
 Trabalhar sob pressão e mediante 

prazos reduzidos. 
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12. SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO 
 

Nomenclatura do Cargo:   SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO  

 Função: Supervisionar as atividades do setor de fiscalização. 

Supervisão do Cargo: Gerente de 
Fiscalização. 

CBO: 2141-25. 

Nível de responsabilidade do Cargo: Supervisão operacional. 

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Supervisionar as atividades desempenhadas pelos integrantes da gerência de 
fiscalização, em alinhamento com as diretrizes estabelecidas pela Gerência, 
atuando em prol do funcionamento sinérgico e organizado do setor. Analisar, 
organizar, monitorar e executar a operacionalização das atividades de sua área, 
monitorando seu desempenho, emitindo pareceres, relatórios e documentos 
específicos, orientando assistentes e técnicos, garantindo o cumprimento dos 
processos, dando suporte às gerências e fazendo cumprir as normas e a missão 
do CAU.  

Descrição Principais atribuições  

 Organizar, distribuir, monitorar e avaliar as atividades desempenhadas e 
os processos executados pelo setor e seus integrantes, garantindo a 
fluidez, agilidade, a entrega de resultados e o cumprimento dos 
indicadores definidos no plano de ação; 

 Elaborar e monitorar a escala de ações externas de fiscalização, 
supervisionando atividades que garantam a otimização do tratamento 
das demandas existentes e a abertura de novas;  

 Exercer as atribuições de agente de fiscalização;  

 Orientar, analisar, dar pareceres, redigindo relatórios, pareceres 
técnicos, despachos e demais documentos;  

 Apoiar a resolução de divergências e mediação conflitos de 
entendimento de aplicação da legislação vigente nas atividades 
rotineiras do setor, bem como identificar a necessidade de revisão de 
procedimentos padronizados de atuação, propondo soluções;  

 Minutar, aprovar e assinar ofícios a outros órgãos e instituições;  

 Analisar, instruir tecnicamente e tomar decisões em relação ao 
encaminhamento de apurações, denúncias e processos de fiscalização 
em todas as suas etapas, desde a origem, até o trânsito em julgado e/ou 
arquivamento;  

 Elaborar, organizar e realizar apresentações e palestras bem como 
participar de seminários e eventos internos e externos promovidos pelo 
CAU ou nos quais o CAU seja convidado;  

 Assessorar e compor comissões dentro de sua área de atuação;  

 Elaborar estudos técnicos preliminares, termos de referência e demais 
documentos necessários para contratações dentro de sua área de 
atuação;  

 Atuar como fiscal técnico de contratos;  

 Prestar esclarecimentos a arquitetos e urbanistas, empresas, leigos e 
sociedade em geral quanto à legislação profissional através de reuniões, 
e-mail, contato telefônico, atendimento presencial e audiências;  
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 Receber, acompanhar, prospectar e tramitar documentos através do 
SICCAU – Sistema Integrado de Comunicação do Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo, incluindo denúncias, protocolos, documentos 
de fiscalização, e demais sistemas informatizados que venham a ser 
utilizados de forma complementar ou em substituição ao SICCAU;  

 Exercer as atribuições designadas em sua portaria de nomeação 
conforme as premissas legais adequadas;  

 Analisar editais, projetos de lei, leis, decretos, resoluções e normas 
técnicas; e propor alterações e/ou impugnações;  

 Demais atividades inerentes ao cargo. 

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Supervisão Operacional 
(Execução, Análise, monitoramento de processos; orientação de equipe; 
emissão de pareceres e plano de ação). 

LOTAÇÃO: Gerência de Fiscalização  

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:  
 Ensino superior em 

Arquitetura e Urbanismo, e 
registro ativo junto ao CAU.  

Formação:  
 Especialização em áreas afins.  

Experiência:  
 

Experiência:  
 Experiência em administração 

pública; 
 Experiência em gestão de 

equipes; 
 3 anos de experiência como 

arquiteto(a) e urbanista no setor 
público e/ou no setor privado e/ou 
como autônomo(a); 

 3 anos de experiência dentro da 
Gerência de Fiscalização do 
CAU/RJ. 

Competências/Conhecimentos/Tre
inamentos:  

 Pacote Office (e similares);  
 Raciocínio lógico;  
 Legislação do CAU e 

relacionadas ao exercício 
profissional de arquitetos e 
urbanistas (exemplo.: código 
de ética e disciplina, 
fiscalização do exercício 
profissional, Registro de 
Responsabilidade Técnica, 
direito autoral, atribuições 
profissionais, etc.); 

 Noções de Direito 
Administrativo;  

 Noções de Licitações e 
Contratos;  

Competências/Conhecimentos/Treina
mento:  

 Planejamento estratégico; 
 Gestão de pessoas; 
 Liderança de equipes; 
 Planejamento de licitações e 

fiscalização de contratos.  
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 Normas técnicas (projetos, 
reformas, execução de obras, 
prevenção e combate a 
incêndio, vistorias, 
acessibilidade); 

 Legislação ambiental; 
 Patrimônio histórico.  

Habilidades / Atitudes:  
 Organização; 
 Trabalho em equipe; 
 Relacionamento interpessoal; 
 Comunicação não-violenta; 
 Escuta ativa; 
 Concentração; 
 Administração do tempo; 
 Tolerância, moderação e 

discrição; 
 Proatividade; 
 Dinamismo; 
 Responsabilidade; 
 Visão de longo prazo; 
 Gerenciamento de processos; 
 Gestão de pessoas; 
 Mediação de conflitos; 
 Criatividade, curiosidade, 

foco, capacidade de definir 
prioridades, disciplina e 
objetividade.  

 Disponibilidade para atuação 
em todo o estado do Rio de 
Janeiro.  

  

Habilidades / Atitudes:  
 Resolução de conflitos; 
 Resolução de problemas. 
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13. COORDENADOR DE ATENDIMENTO 
 

Nomenclatura do Cargo:   COORDENADOR DE ATENDIMENTO  

Função:  Coordenação dos núcleos de atendimentos internos e externos do 
CAU/RJ.  

Supervisão do Cargo: Gerente 
Técnico. 

CBO: 4101-05. 

Nível de responsabilidade do Cargo: Coordenação operacional do 
atendimento.  

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Coordenar os núcleos de atendimentos internos e externos do conselho, 
fazendo cumprir as normas e instruções de serviços, com eficiência e eficácia, 
para o desenvolvimento das rotinas de trabalho e qualidade do atendimento ao 
público. 

Descrição Principais atribuições  

 Coordenar os núcleos de atendimentos internos e externos do conselho, 
suas escalas – inclusive de atendimento itinerante; 

 Coordenar, acompanhar e aperfeiçoar os fluxos de trabalho para o 
desenvolvimento das rotinas dos núcleos e qualidade do atendimento ao 
público;   

 Elaborar e monitorar índices e relatórios do setor, buscando a melhoria 
contínua nos atendimentos; 

 Elaborar, controlar (prazos e etapas), formalizar, organizar, verificar e 
solicitar documentação, instruindo protocolos e processos 
administrativos, fazendo lançamento de dados nos sistemas do 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou outra plataforma designada;   

 Organizar e/ou executar tarefas relacionadas ao lançamento e 
atualização de banco de dados; 

 Participar e auxiliar a construção, revisão e organização de processos da 
Gerência Técnica;  

 Elaborar, executar e monitorar junto com a Gerência Técnica os Planos 
de Ações Estratégicos e Orçamento do setor;  

 Organizar e/ou executar a redação de correspondências, quadros 
demonstrativos, relatórios, prestação de contas, assessoramento de 
reuniões e outras atividades relacionadas ao setor, individuais e de 
equipe;  

 Representar o CAU, quando designado, em reuniões, eventos ou ações 
junto a órgãos públicos, entidades, instituições de ensino, shoppings, 
feiras, mostras e demais compromissos programados;  

 Participar das reuniões administrativas periódicas do Conselho, assim 
como grupos de trabalho e assessoria de comissões, elaborando estudos 
e orientações que contribuam com a melhoria dos processos 
administrativos e de fiscalização; 

 Demais atividades inerentes ao cargo. 

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Coordenação Operacional   
(Execução, Análise, monitoramento de processos; orientação de equipe; 
emissão de pareceres e plano de ação). 

LOTAÇÃO: Gerência Técnica.  



  

 31 

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:   
 Ensino médio/ médio técnico 

em áreas afins.  

Formação:  
 Ensino Superior em qualquer 

área; 
 Especialização em áreas afins.  

  

Experiência:  
 Atendimento ao público. 

Experiência:  
 Experiência mínima de 3 anos na 

área;  
 Coordenação e gestão de 

Equipes.  
  

Competências/Conhecimentos/Tre
inamentos:  

 Pacote Office (e similares);  
 Rotinas administrativas;  
 Atendimento ao Público;  
 Legislações Específicas;  
 Matemática e raciocínio 

lógico;  
 Noções de Direito 

Administrativo;  
 Noções de Licitações e 

Contratos;  
 Redação Oficial;  

Competências/Conhecimentos/Treina
mento:  

 Técnicas de liderança e gestão de 
pessoas; 

 Planejamento estratégico. 
 Cursos complementares de perfil 

técnico. 
 Indicadores estratégicos. 

  

Habilidades / Atitudes:  
 Organização;  
 Boa comunicação;  
 Bom relacionamento 

interpessoal;  
 Responsabilidade;  
 Pro atividade;  
 Capacidade de síntese;  
 Capacidade de investigação;  
 Controle emocional;  
 Produtividade; 
 Disponibilidade para atuação 

em todo o estado do Rio de 
Janeiro.  

Habilidades / Atitudes:  
 Busca de resultado; 

 Capacidade de desenvolvimento 
da equipe; 

 Visão sistêmica; 

 Assertividade; 

 Ciclos de desenvolvimento 
(PDCA). 
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14. COORDENADOR DE TI 
 

Nomenclatura do Cargo:   COORDENADOR DE TI  

Função: Realizar a gestão da infraestrutura de TI local e remota do CAU/RJ. 

Supervisão do Cargo: Gerente 
Administrativo. 

CBO: 4101-05. 

Nível de responsabilidade do Cargo: Coordenação operacional da área de 
TI. 

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Coordenar, organizar, monitorar e orientar as atividades de gestão da 
infraestrutura de TI local e remota do CAU/RJ, seus processos e sua equipe de 
assistentes e estagiários, analisando e dando pareceres afetos aos processos 
de sua área, realizando estudos e buscando a melhoria contínua dos processos 
e outras ações relacionadas à sua área. 

Descrição Principais atribuições  

 Coordenar e manter a estrutura de rede física e lógica, local e remota, do 
CAU/RJ; 

 Coordenar o funcionamento e manter os equipamentos os computadores 
e demais dispositivos computacionais do CAU/RJ; 

 Definir e manter a configuração de infraestrutura dos softwares 
instalados em todos os dispositivos locais e remotos do CAU/RJ; 

 Definir e manter as políticas de segurança da informação e padrões de 
TI normatizados; 

 Definir e manter o Plano Diretor de TI em alinhamento com o Plano Anual 
de Compras do CAU/RJ; 

 Definir e manter manuais relativos à utilização da infraestrutura de TI do 
CAU/RJ; 

 Realizar a fiscalização técnica de contratos de TI; 

 Orientar a equipe; 

 Analisar materiais técnicos, dar pareceres, orientar as equipes, interagir 
e orientar e auxiliar os demais departamentos no uso da infraestrutura de 
TI; 

 Realizar as atividades inerentes à coordenação de área; 

 Demais atividades inerentes ao cargo.  

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Coordenação Operacional   
(Execução, Análise, monitoramento de processos; orientação de equipe; 
emissão de pareceres e plano de ação). 

LOTAÇÃO: Gerência Administrativa.  

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:  
 Ensino Superior em Ciência 

da Computação. 

Formação:  
 Especialização em áreas afins. 

Experiência:  Experiência:  
 Experiência mínima de 3 anos na 

área; 
 Inglês (leitura). 
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Competências/Conhecimentos/Tre
inamentos:  

 Conhecimento de redes de 
computadores; 

 Conhecimento de 
manutenção de 
computadores; 

 Conhecimento de sistemas 
operacionais Windows e 
Linux, versões servidor e 
desktop ou outros que 
venham a ser adotados; 

 Conhecimento de Windows 
PowerShell e Linux Bash ou 
outros interpretadores de 
comando que venham a ser 
adotados; 

 Conhecimento da Lei de 
Licitações; 

 Conhecimento básico da Lei 
de formação do Sistema 
CAU;  

 Conhecimento de legislações 
específicas de TI para órgãos 
governamentais; 

 Matemática e raciocínio 
lógico; 

 Redação. 

Competências/Conhecimentos/Treina
mento: 

 Conhecimentos básicos de 
programação web padrão MVC. 

 

Habilidades / Atitudes:  
 Organização;  
 Boa comunicação;  
 Bom relacionamento 

interpessoal;  
 Autonomia;  
 Proatividade;  
 Concentração; 
 Disponibilidade para atuação 

em todo o estado do Rio de 
Janeiro.  

Habilidades / Atitudes:  
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15. ASSESSOR ESPECIAL 
 

Nomenclatura do Cargo:   ASSESSOR ESPECIAL   

Função: Assessorar o Gabinete da presidência. 

Supervisão do Cargo: Chefe de 
Gabinete. 

CBO: 2523-05.  

Nível de responsabilidade do Cargo: Assessoria Técnica.  

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Organizar, executar e supervisionar as atividades da Área Gabinete da 
Presidência, para garantir o cumprimento dos objetivos institucionais do 
CAU/RJ.  

 Descrição Principais atribuições  

 Execução e assessoramento nas atividades do Gabinete da Presidência, 
demandadas pela Chefia do Gabinete da Presidência; 

 Recebimento e distribuição de correspondência, normas, comunicados 
provenientes do CAU BR; 

 Distribuição e controle do andamento interno de comunicados 
provenientes do CAU BR ou do Fórum de Presidentes; 

 Organização da logística de deslocamentos da Presidência e Comissões; 

 Organização e controle de toda a documentação a ser assinada pela 
Presidência; 

  Apoio a Chefia de Gabinete na execução de seus projetos e eventos 
programados pela Presidência, Conselho Diretor, Comissões ordinárias 
e temporárias, e o CEAU/RJ; 

 Assessoramento direto ao presidente e aos vice-presidentes, 
atendimento aos conselheiros e conselheiras;  

 Apoio a Chefia de Gabinete na organização e acompanhamento das 
reuniões Plenárias, da Presidência e do Conselho Diretor, das reuniões 
de Comissões Ordinárias, Especial e Temporárias, CEAU e dos Fóruns 
temáticos; 

 Demais atividades inerentes ao cargo. 

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Assessoria Técnica. 

LOTAÇÃO: Gabinete da Presidência.   

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:  
 Ensino Superior em 

qualquer aérea. 

Formação:  
 Ensino Superior em Administração, 

Direito, Comunicação e afins; 
 Especialização em áreas afins.  

Experiência:  
  

Experiência:  
 Experiência mínima de 3 anos na 

área; 
 Experiência no desempenho de 

funções de Secretaria executiva. 

Competências/Conhecimentos
/Treinamentos:  

 Conhecimento de rotinas 
de comunicação e 

Competências/Conhecimentos/Treinamen
to:  
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tramitação de 
documentos; 

 Redação Oficial. 

Habilidades / Atitudes:  
 Capacidade de trabalho 

em equipe  
 Capacidade de Análise;  
 Capacidade de gestão 

processual;  
 Espírito de Investigação.  
 Disponibilidade para 

atuação em todo o estado 
do Rio de Janeiro.  

Habilidades / Atitudes:  
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16. ASSESSOR DE COMISSÕES 
 

Nomenclatura do Cargo: ASSESSOR DE COMISSÕES 

Função: Assessorar a Presidência, organizar, gerenciar e monitorar as 
parcerias e comissões especializadas. 

Supervisão do Cargo: Chefe de 
Gabinete.  

CBO: 1112-20. 

Nível de responsabilidade do Cargo: Assessoria Técnica. 

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Assessorar a Presidência do CAU/RJ e às comissões especializadas, 
garantindo seu bom andamento. Organizar, gerenciar e monitorar processos de 
parcerias e projetos patrocinados, zelar pelo cumprimento das metas 
contratadas, emitir pareceres, analisar e coordenar o funcionamento 
operacional de sua área. 

Descrição Principais atribuições  

 Acompanhar e assessorar as reuniões ordinárias e extraordinárias das 
Comissões;  

 Elaborar, centralizar e difundir informe interno das atividades das 
Comissões; 

 Apoio a Chefia de Gabinete na organização e acompanhamento das 
reuniões Plenárias, da Presidência e do Conselho Diretor e dos Fóruns 
temáticos; 

 Sumular o conteúdo das reuniões, elaborando lista de presença e 
salvando a gravação (quando remota); 

 Elaborar o calendário das reuniões das Comissões junto à chefia de 
Gabinete; 

 Apoio a Chefia de Gabinete na execução de projetos e eventos 
programados pela Presidência, Conselho Diretor, Comissões ordinárias 
e temporárias, e o CEAU/RJ; 

 Elaborar os editais de fomento e colaboração, bem como de convênios, 
contratos, concursos e outros chamamentos públicos; 

 Acompanhar o tramite e o encaminhamento de documentos/processos 
relacionados às parcerias, convênios, contratos, concursos e 
chamamentos públicos; 

 Acompanhar e fiscalizar a execução das parcerias, bem como suas 
prestações de contas (Lei vigentes);  

 Informar ao presidente do CAU/RJ a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 
parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem 
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados; 

 Demais atividades inerentes ao cargo.  

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Assessoria Técnica. 

LOTAÇÃO: Gabinete da Presidência. 

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:  
 Ensino Superior em qualquer 

aérea.  

Formação:  
 Ensino Superior em Direito, 

Gestão pública e afins; 
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 Especialização em áreas afins.  

Experiência:  
 Administração pública. 

Experiência:  
 Experiência mínima de 3 anos na 

área;   
 Gestão de políticas públicas. 

Competências/Conhecimentos/Tre
inamentos  

 Direito Cível (Contratos e 
parcerias); 

 Políticas Públicas;  
 Direito Administrativo;  
 Direito Constitucional; 
 Regimento e Normas do 

CAU/RJ. 

Competências/Conhecimentos/Treina
mento:  

 Legislação urbanística; 

 Legislação do Terceiro Setor. 
  

Habilidades / Atitudes:  
 Capacidade de Análise;  
 Capacidade de gestão 

processual;  
 Espírito de Investigação; 
 Disponibilidade para atuação 

em todo o estado do Rio de 
Janeiro.  

Habilidades / Atitudes:  
 Dinamismo;   
 Senso Crítico;   
 Ética;   
 Responsabilidade; 

 Bom Relacionamento 
Interpessoal.  
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17. ASSESSOR CHEFE DE COMUNICAÇÃO 
 

Nomenclatura do Cargo:   ASSESSOR CHEFE DE 
COMUNICAÇÃO  

Função: Planejamento estratégico da comunicação do CAU/RJ, o que abrange 
mídias online e offline; relacionamento com a imprensa; produção de conteúdo, 
além de assessorar a presidência.  

Supervisão do Cargo: Presidente.  CBO: 1423-10. 

Nível de responsabilidade do Cargo: Assessoria técnica. 

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Planejar, executar e monitorar as atividades de comunicação integrada do 
CAU/RJ. Deve prever e gerenciar crises, identificar oportunidades de pauta, 
realizar relacionamento institucional com diversos públicos do Conselho, 
organizar e planejar eventos, além de assessorar a presidência em ações de 
comunicação. 

 Descrição Principais atribuições  

 Elaborar, junto com a presidência, e executar o planejamento estratégico 
de comunicação;  

 Participar de reuniões gerenciais, da Presidência e do Conselho Diretor;  

 Gerir e fiscalizar prestadores de serviços (gráfica, assessoria de 
comunicação, publicidade, entre outros);  

 Gerenciar e monitorar as mídias sociais do Conselho;  

 Preparar e acompanhar porta-vozes em entrevistas;  

 Participar da organização de eventos;  

 Acompanhar reuniões plenárias; 

 Gestão das transmissões on-line e remotas do Conselho; 

 Demais atividades inerentes ao cargo. 

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Assessoria técnica. 

LOTAÇÃO: Assessoria de comunicação. 

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:  
 Ensino Superior em 

Comunicação Social, 
Jornalismo, Publicidade, 
Relações Públicas ou áreas 
afins.  

Formação:  
 Especialização em áreas afins.  

Experiência:  
 Experiência com a rotina de 

assessoria de imprensa e de 
redações; 

 Experiência como repórter em 
veículos da imprensa. 

Experiência:  
 Experiência mínima de 3 anos na 

área; 
 Experiência com atendimento a 

clientes ligados à arquitetura e 
urbanismo;  

 Experiência em atendimento a 
clientes ligados a urbanismo;  

 Experiência em órgão e/ou 
entidade pública. 

Competências/Conhecimentos/Tre
inamentos:  

Competências/Conhecimentos/Treina
mento:  
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 Perfeita comunicação escrita 
e oral em português;  

 Noções de design e 
diagramação;  

 Noções de gravação e edição 
de vídeo;  

 Pacote Office (e similares);  
 Noções do pacote Adobe 

Creative Cloud;  
 Gestão de mídias sociais;   
 Noções de programas de 

suporte a reuniões híbridas ou 
remotas do Conselho.  

 Planejamento de contratações e 
compras públicas;  

 Inbound Marketing;  
 Google Ads; 
 Facebook Ads; 
 Instagram Ads; 
 Gestão de equipe; 
 Media training. 

Habilidades / Atitudes:  
 Proatividade;  
 Senso crítico e analítico;  
 Organização;  
 Bom relacionamento 

interpessoal;  
 Trabalhar com autonomia;  
 Disponibilidade para atuação 

em todo o estado do Rio de 
Janeiro.  

  
  

Habilidades / Atitudes:  
 Proatividade;  
 Senso crítico e analítico;  
 Organização;  
 Bom relacionamento 

interpessoal;  
 Trabalhar com autonomia;  
 Visão estratégica e criativa;  
 Inovação; 
 Gestão de equipe; 
 Compreensão política institucional 

do CAU/RJ. 
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18. PROCURADOR 
 

Nomenclatura do Cargo:   PROCURADOR 

Função: Supervisão técnica e gerência da área jurídica. 

Supervisão do Cargo: Presidente. CBO: 2412-10. 

Nível de responsabilidade do Cargo: Assessoria técnica. 

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Planejar, organizar, dirigir e monitorar as atividades da área jurídica. Orientando 
as equipes de advogados, assistentes e estagiários. Atuar em defesa dos 
interesses do CAU/RJ analisando aspectos jurídicos relacionados, dar 
pareceres e orientações sobre o trato legal dos temas, promover ações, 
produzindo defesas e demais assuntos de natureza jurídica, realizando a 
representação do órgão nos mais diversos níveis e instâncias legais.  

Descrição Principais atribuições  

 Supervisionar e gerenciar de forma geral o setor da assessoria jurídica;  

 Supervisão do trabalho dos advogados;  

 Revisão técnica do trabalho dos advogados;  

 Acompanhamento da produtividade do setor;  

 Identificação das características pessoais e técnicas dos componentes 
do setor e alocação de funções de forma adequada;  

 Distribuição de tarefas e atribuições no setor;  

 Acompanhamento, supervisão, coordenação e auxílio na resolução das 
demandas do setor;  

 Assessoria estratégica à Presidência;  

 Solução de eventuais divergências técnicas no setor;  

 Elaboração e decisão quanto à estratégia jurídica a ser adotada para os 
casos;  

 Assessoria técnica às sessões plenárias;  

 Elaboração do planejamento para os casos em que sua substituição for 
necessária (férias, licença ou ausência temporária);  

 Assessoria jurídica das Comissões Permanentes ou Temporárias de 
forma perene ou mediante demanda;  

 Proferir juízos quanto ao estudo de legalidade das contratações e 
aquisições do CAU/RJ;  

 Auxílio na execução das demais tarefas do setor em caso de urgência ou 
sobrecarga;  

 Proferir pareceres sobre questionamentos ao Regimento interno do 
CAU/RJ e CAU/BR; 

 Proferir pareceres sobre legalidade no exercício profissional; 

 Orientar a realização de impugnações relativas ao exercício profissional;  

 Demais atividades inerentes ao cargo. 

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Assessoria técnica.  

LOTAÇÃO: Assessoria Jurídica. 

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:   Formação:  
 Especialização em áreas afins.  
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 Ensino Superior em Direito, 
com o respectivo registro ativo 
na OAB. 

Experiência:  Experiência:  
 Experiência mínima como 

advogado ou função similar de 3 
(três) anos; 

 Contencioso judicial e 
administrativo;  

 Advocacia corporativa interna;  
 Contratos, compras e serviços;  
 Licitações;  
 Consultoria jurídica;  
 Gerência (jurídica). 

Competências/Conhecimentos/Tre
inamentos:  

 Pacote Office (e similares);  
 Rotinas administrativas;  
 Conhecimento da Lei Federal 

12378/2010. 

Competências/Conhecimentos/Treina
mento  

 Cursos complementares de perfil 
técnico; 

 Operação SICCAU; 
 Rotinas e procedimentos internos 

CAU/RJ; 

 Domínio do Regimento interno do 
CAU /RJ e BR.  

Habilidades / Atitudes:  
 Organização;  
 Boa comunicação;  
 Bom relacionamento 

interpessoal;  
 Responsabilidade;  
 Proatividade;  
 Capacidade de organização;  
 Controle emocional;  
 Excelente capacidade de 

redação, leitura e análise;  
 Capacidade de liderança;  
 Capacidade de Coordenação;  
 Boa capacidade para 

resolução de conflitos internos 
do setor e externos quando da 
relação com outros setores;  

 Segurança e autoconfiança 
profissional; 

 Disponibilidade para atuação 
em todo o estado do Rio de 
Janeiro.  

Habilidades / Atitudes:  
 Proatividade ou capacidade de 

coordenação quanto a 
atualizações legais e normativas;  

 Presença de Espírito 
elevadíssima;  

 Convicção;  
 Alto controle de qualidade e rigor 

do trabalho realizado;  
 Trabalhar sob pressão e mediante 

prazos reduzidos;  
 Capacidade para suportar 

pressões de ordem pessoal e 
profissional;  

 Sensibilidade quanto aos recursos 
humanos do setor;  

 Solidariedade com a equipe;  
 Capacidade de inspirar confiança 

e segurança nos membros do 
setor;  

 Maturidade;  
 Independência funcional;  
 Resistência e capacidade para 

lidar com elevada carga horária 
laboral. 
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19. AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 

Nomenclatura do Cargo:   AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

Função: Gerenciamento dos processos de contratações e apoio nos 
processos de parcerias. 

Supervisão do Cargo: Gerente 
Geral.  

CBO: 2521-05. 

Nível de responsabilidade do Cargo: Gestão operacional. 

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Analisar, organizar, monitorar e operacionalizar os processos administrativos de 
compras e licitações, produzindo planos, cronogramas, dando pareceres, 
estruturando fluxos e outras ações necessárias para a garantia da efetividade e 
agilidade nas rotinas de trabalho e assegurando que sejam executadas de 
acordo com a legislação pertinente. 

Descrição Principais atribuições  

 Estruturar, organizar e controlar os processos de licitações, dispensas e 
inexigibilidade;  

 Monitorar os fluxos da operação e garantir que cada etapa seja cumprida 
fielmente, com todos os requisitos legais, inclusive coleta de assinaturas 
dos contratos (Fornecedor e Presidência);  

 Analisar e conferir a documentação nos processos de contratações e 
renovações contratuais;  

 Elaborar minuta contratual, conforme o caso;  

 Elaborar check-list nos processos licitatórios;  

 Controlar os vencimentos dos contratos vigentes;   

 Apoiar no controle dos processos de parcerias entre o CAU/RJ e as 
organizações da sociedade civil; 

 Demais atividades inerentes ao cargo.  

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Tático (Execução, Análise e 
monitoramento de processos; emissão de pareceres e plano de ação). 

LOTAÇÃO: Gerência geral. 

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:   
 Ensino Superior em 

qualquer aérea.  

Formação:  
 Especialização em áreas afins.  

Experiência:  
 Experiência na área de 

compras, licitações e 
contratos. 

Experiência:  
 Experiência mínima de 3 anos na 

área;    
 Experiência em mapeamento de 

processos.  

Competências/Conhecimentos
/Treinamentos:  

 Direito Administrativo;  
 Licitações e Contratos;  
 Pacote Office (e 

similares);  

Competências/Conhecimentos/Treinamen
tos:  

 Gestão de Processos; 

 Negociação. 
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 Rotinas e procedimentos 
internos CAU/RJ; e 
Administração Pública. 

Habilidades / Atitudes:  
 Organização;  
 Boa comunicação;  
 Bom relacionamento 

interpessoal;  
 Proatividade;  
 Capacidade de análise;  
 Gerenciamento de 

Processos;  
 Liderança;  
 Disponibilidade para 

atuação em todo o estado 
do Rio de Janeiro.  

Habilidades / Atitudes:  
  

 Visão estratégica. 
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20. GERENTE ADMINISTRATIVO 
 

Nomenclatura do Cargo:   GERENTE ADMINISTRATIVO  

Função: Gerenciamento dos serviços administrativos e de pessoal.  

Supervisão do Cargo: Gerente 
Geral. 

CBO: 1421-05. 

Nível de responsabilidade do Cargo: Gestão operacional.  

 Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Exerce a gerência dos serviços administrativos planejando, organizando, 
controlando e monitorando as atividades, desenvolvendo a melhoria contínua 
dos processos e sua execução, coordenando e orientando as equipes, 
promovendo estudos, realizando análises e dando pareceres; com o objetivo é 
assegurar tramitações rápidas de informação entre os setores garantindo o 
alcance dos objetivos traçados pelas áreas fim. 

 Descrição Principais atribuições  

 Gerenciar dos processos administrativos;  
 Planejar, programar, definir, monitorar e supervisionar as tarefas e 

atividades previstas;  
 Coordenar a execução das compras; 
 Gerenciar recursos humanos;  
 Gerenciar recursos materiais;  
 Gerenciar serviços terceirizados associados ao setor;  
 Buscar soluções com melhor desempenho e menor custo;  
 Elaborar termos de referência para contratações dentro de sua área de 

atuação;  
 Assessorar e compor comissões e grupos de trabalho instituídos pelo 

CAU/RJ;   
 Conduzir os processos administrativos a outros setores do CAU/RJ ou a 

outras instituições;  
 Avaliar o desempenho dos servidores lotados no setor;  
 Definir e monitorar metas a serem seguidas pela equipe lotada no setor, 

inclusive aquelas definidas no Planejamento Estratégico Institucional;  
 Participar da organização de eventos promovidos pelo CAU/RJ;   
 Demais atividades inerentes ao cargo. 

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Tático. 

LOTAÇÃO: Gerência Administrativa. 

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:   
 Ensino Superior em qualquer 

aérea. 

Formação:  
 Especialização em áreas afins. 

Experiência:  
 Gestão de Equipes.  

Experiência:  
   Experiência mínima de 3 anos na 

área. 

Competências/Conhecimentos/Tre
inamentos:  

 Administração pública; 

Competências/Conhecimentos/Treina
mento  
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 Leis de licitações e compras; 
 Leis de contratos; 
 Resoluções e normas 

operacionais do CAU/BR; 
 Pacote Office (e similares);  
 Rotinas e procedimentos 

internos CAU/RJ; 
 Direito administrativo. 

 Técnicas de liderança e gestão de 
pessoas; 

 Planejamento estratégico.   
  

Habilidades / Atitudes:  
 Organização;  
 Boa comunicação;  
 Bom relacionamento 

interpessoal;  
 Gestão de equipe;  
 Proatividade;  
 Capacidade de análise;  
 Capacidade em administração 

de conflitos;  
 Equilíbrio emocional;  
 Objetividade;  
 Liderança;  
 Disponibilidade para atuação 

em todo o estado do Rio de 
Janeiro.  

Habilidades / Atitudes:  
 Busca de resultado; 

 Capacidade de desenvolvimento 
da equipe;   

 Visão sistêmica; 

 Assertividade; 

 Ciclos de desenvolvimento 
(PDCA). 
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21. GERENTE FINANCEIRO 
 

Nomenclatura do Cargo:   GERENTE FINANCEIRO  

Função:  Gerenciamento dos serviços financeiros, contábil, dívida ativa. 
Planejamento, organização, direção e controle das operações financeiras.  

Supervisão do Cargo: Gerente 
Geral. 

CBO: 1421-15. 

Nível de responsabilidade do Cargo: Gestão operacional.  

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Gerenciar a operação financeira, Contas a pagar e Contas a receber, tesouraria 
e as operações com bancos, planejando, organizando e monitorando as 
atividades do setor, desenvolvendo a melhoria contínua dos processos, 
coordenando as equipes e orientando-as. Promover estudos realizar análises e 
dar pareceres. Acompanhar os lançamentos financeiros e contábeis, 
administrando o fluxo de caixa, realizando análises das demonstrações 
financeiras e organizando a prestação de contas da instituição. Acompanhar o 
planejamento, execução e reprogramação do Plano de Ação da Autarquia. 
Coordenar a cobrança da Dívida Ativa.  

Descrição Principais atribuições  

 Gerenciar e garantir o cumprimento das atividades financeiras e 
orçamentárias;  

 Gerenciar as operações contábeis;  
 Operar os sistemas informatizados de acordo com a finalidade: 

SISCON.NET, AUDITORIA.NET, TCU, SISTEMAS BANCÁRIOS, GAD 
e outros sistemas relevantes para o CAU;  

 Acompanhamento e negociação de tarifas e custos bancários;  
 Gerenciar e controlar o Fluxo de caixa;  
 Controle do caixa de pequenas compras/Fundo fixo;  
 Atendimento aos profissionais (internos e externos) quanto a demandas 

financeiras (Contas à pagar e Contas à Receber);  
 Assessoria em Comissões;  
 Produção de relatórios de desempenho financeiro/Contábil para o Portal 

da transparência, Presidente, Conselheiros e comissões;  
 Acompanhamento e análise do Contas à pagar (recepção do título, 

registro nos sistemas, liberações de pagamento, realização de 
quitações, baixas, etc);  

 Acompanhamento e análise do Contas à receber (emissão de títulos, 
envio à bancos, controle de pagamento, baixas, etc.);  

 Garantir o cumprimento das rotinas de tesouraria (checagem de 
disponibilidades, programação do fluxo de caixa, conferência de 
pagamentos e recebimentos, etc.);  

 Gestão do Controle Orçamentário (planejamento, execução e 
reprogramação do Plano de Ação);  

 Garantir o cumprimento dos prazos na entrega das informações seguindo 
as orientações do CAU/BR;  

 Coodernar o Grupo de Trabalho da Dívida Ativa; 
 Demais atividades inerentes ao cargo. 

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Tática.  
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LOTAÇÃO: Gerência financeira. 

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:   
 Graduação em Administração, 

Contabilidade ou Economia e 
registro ativo no respectivo 
conselho. 

Formação:  
 Especialização em áreas afins. 

Experiência:  Experiência:  
 Experiência mínima de 3 anos 

nas áreas Financeira, 
Planejamento ou Controladoria do 
setor público. 

Competências/Conhecimentos/Tre
inamentos:  

 Administração pública; 

 Leis de licitações e compras; 
 Leis de contratos; 
 Resoluções e normas 

operacionais do CAU/BR; 

 Pacote Office (e similares);  
 Rotinas e procedimentos 

internos CAU/RJ; 

 Rotinas do Contas a pagar; 
 Rotinas do Contas a receber; 
 Rotinas de Tesouraria; 

 Planejamento estratégico; 

 Noções de Contabilidade; 

 Operações em sistemas 
bancários; 

 Conhecimento ERP 
financeiro;  

 Administração Financeira e 
orçamentária. 

Competências/Conhecimentos/Treina
mento  

 Técnicas de liderança e gestão de 
pessoas; 

 Planejamento estratégico; 
 Conhecimento em Gestão 

Orçamentária; 

 Gestão de risco; 

 Cursos complementares de perfil 
técnico; 

 Rotinas e procedimentos internos 
CAU/RJ; 

 Controladoria; 

 Noções de Direito administrativo; 

 Planejamento tributário; 

Habilidades / Atitudes:  
 Organização;  
 Boa comunicação;  
 Bom relacionamento 

interpessoal;  
 Gestão de equipe;  
 Proatividade;  
 Capacidade de análise;  
 Capacidade em administração 

de conflitos;  
 Equilíbrio emocional;  
 Objetividade;  
 Liderança;  
 Disponibilidade para atuação 

em todo o estado do Rio de 
Janeiro. 

Habilidades / Atitudes:  
 Busca de resultado; 

 Capacidade de desenvolvimento 
da equipe; 

 Visão sistêmica; 

 Assertividade; 

 Ciclos de desenvolvimento 
(PDCA); 

 Planejamento e controle de 
metas. 
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22. GERENTE TÉCNICO 
 

Nomenclatura do Cargo:   GERENTE TÉCNICO  

Função:  Gerenciamento dos núcleos de análise técnica e atendimento do 
CAU/RJ.  

Supervisão do Cargo: Gerente 
Geral. 

CBO: 1412-05 / 2141-05. 

Nível de responsabilidade do Cargo: Gestão operacional. 

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Gerenciar, Planejar, organizar e monitorar as atividades desenvolvidas na 
Gerência técnica, garantindo o seu funcionamento de forma sinérgica e efetiva, 
observando os normativos vigentes que regulamentam o exercício da profissão 
e atuando de forma transversal com os demais setores da instituição para o 
alcance do objetivo organizacional. Garantir a efetividade  e desenvolvendo da 
melhoria contínua dos processos, coordenando a equipe de arquitetos, 
assistentes e estagiários, analisando e dando pareceres afetos aos processos 
de sua área.   

Descrição Principais atribuições  

 Gerenciar e garantir a perfeita execução das atividades desenvolvidas 
pelas Unidades de: Registro de Pessoa Física, Pessoa Jurídica, 
RRT/Certidões e Atendimento;  

 Planejar, programar, definir, monitorar, orientar e supervisionar as tarefas 
e atividades previstas para os(as) servidores(as) vinculados à Gerência 
Técnica;  

 Coordenar os serviços para as Unidades de: Registro de Pessoa Física, 
Pessoa Jurídica, RRT e Atendimento; 

 Responder ou dar o encaminhamento devido a dúvidas ou demandas 
apresentadas pelos profissionais ao Conselho;  

 Prestar esclarecimentos a arquitetos e urbanistas, empresas, leigos e 
sociedade em geral quanto à legislação profissional através de reuniões, 
e-mail, contato telefônico, atendimento presencial e audiências;  

 Receber, acompanhar e tramitar documentos através do SICCAU – 
Sistema Integrado de Comunicação do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo, incluindo denúncias, protocolos, documentos de fiscalização, 
etc.;  

 Responder pela comunicação de despachos e respostas de ofícios feitos 
pela Gerência;  

 Redigir relatórios gerenciais, pareceres técnicos, despachos e relatórios 
sob a ótica da legislação que incide sobre o exercício profissional;  

 Dirimir divergências de entendimento de aplicação da legislação vigente 
nas atividades rotineiras do setor;  

 Elaborar minutas de ofícios a serem encaminhados pela Presidência;  
 Elaborar termos de referência para contratações dentro de sua área de 

atuação;  
 Elaborar, organizar e realizar apresentações e palestras, seminários e 

eventos internos e externos promovidos pelo CAU/RJ ou que o CAU/RJ 
seja convidado;   
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 Assessorar e compor comissões e grupos de trabalho instituídos pelo 
CAU/RJ;   

 Autorizar o encaminhamento de processos administrativos a outros 
setores do CAU/RJ ou a outras instituições;  

 Avaliar o desempenho dos servidores lotados no setor;  
 Definir e monitorar metas a serem seguidas pela equipe lotada no setor, 

inclusive aquelas definidas no Planejamento Estratégico Institucional;  
 Despachar com a Presidência/Gerência Geral para tratar de assuntos 

ligados à Gerência;  
 Participar e dar apoio na organização de eventos promovidos pelo 

CAU/RJ;   
 Representar a GERTEC do CAU/RJ em eventos organizados por outros 

CAU/Ufs e CAU/BR ou entidades afins.   
 Demais atividades inerentes ao cargo. 

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Tático. 

LOTAÇÃO: Gerência técnica. 

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:   
 Ensino Superior Completo 

em arquitetura e 
urbanismo e registro ativo 
no CAU/RJ;  

Formação:  
 Especialização em áreas afins.  

Experiência:  

Experiência:  
 Experiência em administração 

pública   
 Experiência em gestão de equipes   
 Experiência mínima de 3 anos na área 

como arquiteto(a) e urbanista no setor 
público e/ou no setor privado e/ou 
como autônomo(a).   

Competências/Conhecimentos
/Treinamentos:  

 Administração pública; 

 Lei 12.378/2010 
(regulamentação 
profissional); 

 Resoluções e normas 
operacionais do CAU/BR; 

 Operação SICCAU;  
 Pacote Office (e 

similares);  
 Rotinas e procedimentos 

internos CAU/RJ; 

 Direito administrativo.  

Competências/Conhecimentos/Treinamen
to:  

 Geoprocessamento; 

 Técnicas de liderança e gestão de 
pessoas; 

 Planejamento estratégico; 
 Cursos complementares de perfil 

técnico; 
 Indicadores estratégicos; 
 Gestão de Equipes.  

Habilidades / Atitudes:  
 Organização;  
 Boa comunicação;  
 Bom relacionamento 

interpessoal;  

Habilidades / Atitudes:  
 Busca de resultado; 

 Capacidade de desenvolvimento da 
equipe; 

 Visão sistêmica; 
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 Gestão de equipe;  
 Proatividade;  
 Capacidade de análise;  
 Capacidade em 

administração de 
conflitos;  

 Equilíbrio emocional;  
 Objetividade;  
 Liderança;  
 Disponibilidade para 

atuação em todo o estado 
do Rio de Janeiro.  

 Assertividade; 

 Ciclos de desenvolvimento (PDCA); 
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23. GERENTE DE FISCALIZAÇÃO 
 

Nomenclatura do Cargo:   GERENTE DE FISCALIZAÇÃO  

 Função: Gerenciar o setor de fiscalização. 

Supervisão do Cargo: Gerente 
Geral.  

CBO: 1412-05 / 2141-25. 

Nível de responsabilidade do Cargo: Gestão Operacional. 

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Gerenciar, planejar, organizar, coordenar e monitorar as atividades 
desenvolvidas na Gerência de Fiscalização, garantindo o seu funcionamento de 
forma sinérgica e efetiva, garantindo a efetividade  e desenvolvendo a melhoria 
contínua dos processos, coordenando a equipe de arquitetos, assistentes e 
estagiários, analisando e dando pareceres afetos aos processos de sua área, 
observando os normativos vigentes que regulamentam a fiscalização do 
exercício profissional, e atuando de forma transversal com os demais setores 
da Instituição.   

 Descrição Principais atribuições  

 Planejar, organizar; definir, distribuir, monitorar e avaliar as atividades 
desempenhadas pelo setor e seus integrantes; promovendo a melhoria 
dos processos e o aumento da eficiência; 

 Definir prioridades e diretrizes de atuação do setor e da equipe nele 
lotada, em alinhamento com as diretrizes gerais da gestão do conselho;  

 Monitorar os resultados e indicadores definidos no Plano de Ação;  
 Redigir relatórios gerenciais, pareceres técnicos, despachos e demais 

documentos técnicos sob a ótica da legislação que incide sobre o 
exercício profissional;  

 Dirimir divergências e mediar conflitos de entendimento de aplicação da 
legislação vigente nas atividades rotineiras do setor, bem como definir e 
revisar procedimentos padronizados de atuação, especialmente aqueles 
não detalhadas na legislação vigente;  

 Autorizar o encaminhamento de processos administrativos a outros 
setores do CAU/RJ ou a outras instituições;  

 Analisar, instruir tecnicamente e tomar decisões em relação ao 
encaminhamento de apurações, denúncias e processos de fiscalização 
em todas as suas etapas, desde a origem, até o trânsito em julgado e/ou 
arquivamento;  

 Elaborar, organizar e realizar apresentações e palestras bem como 
participar de seminários e eventos internos e externos promovidos pelo 
CAU ou nos quais o CAU seja convidado;  

 Assessorar e compor comissões dentro de sua área de atuação;  
 Elaborar estudos técnicos preliminares, termos de referência e demais 

documentos necessários para contratações dentro de sua área de 
atuação;  

 Atuar como fiscal técnico de contratos;  
 Receber, acompanhar, prospectar e tramitar documentos através do 

SICCAU – Sistema Integrado de Comunicação do Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo, incluindo denúncias, protocolos, documentos 
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de fiscalização, e demais sistemas informatizados que venham a ser 
utilizados de forma complementar ou em substituição ao SICCAU;  

 Exercer as atribuições de agente de fiscalização nos casos de falta ou 
impedimento do agente de fiscalização;  

 Analisar editais, projetos de lei, leis, decretos, resoluções e normas 
técnicas; e propor alterações e/ou impugnações;  

 Elaborar, analisar e acompanhar a execução de projetos de arquitetura, 
conforme necessidade do Conselho;  

 Participar e dar apoio na organização de eventos promovidos pelo 
CAU/RJ;  

 Demais atividades inerentes ao cargo. 

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Tático. 

LOTAÇÃO: Gerência de Fiscalização. 

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:  
 Ensino superior em 

Arquitetura e Urbanismo, 
e registro ativo junto ao 
CAU. 

Formação:  
 Especialização em áreas afins.  

Experiência:  Experiência:  
 Experiência em administração pública; 

 Experiência em gestão de equipes;  
 Experiência mínima de 3 anos na área 

como arquiteto(a) e urbanista no setor 
público e/ou no setor privado e/ou 
como autônomo(a).  

Competências/Conhecimentos
/Treinamentos:  

 Pacote Office (e 
similares);  

 Raciocínio lógico; 
 Legislação do CAU e 

relacionadas ao exercício 
profissional de arquitetos 
e urbanistas (exemplo.: 
código de ética e 
disciplina, fiscalização do 
exercício profissional, 
Registro de 
Responsabilidade 
Técnica, direito autoral, 
atribuições profissionais, 
etc.); 

 Noções de Direito 
administrativo; 

 Noções de licitações e 
contratos; 

 Normas técnicas 
(projetos, reformas, 

Competências/Conhecimentos/Treinamen
to:  

 Planejamento estratégico; 
 Gestão de pessoas; 
 Liderança de equipes; 
 Planejamento de licitações e 

fiscalização de contratos.  
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execução de obras, 
prevenção e combate a 
incêndio, vistorias, 
acessibilidade)  

 Legislação ambiental; 
 Patrimônio histórico.  

Habilidades / Atitudes:  
 Organização; 
 Trabalho em equipe; 
 Relacionamento 

interpessoal; 
 Comunicação não-

violenta; 
 Escuta ativa; 
 Concentração; 
 Administração do tempo; 
 Tolerância, moderação e 

discrição; 
 Proatividade; 
 Dinamismo; 
 Responsabilidade; 
 Visão de longo prazo; 
 Gerenciamento de 

processos; 
 Gestão de pessoas; 
 Mediação de conflitos; 
 Criatividade, curiosidade, 

foco, capacidade de 
definir prioridades, 
disciplina e objetividade.  

 Disponibilidade para 
atuação em todo o estado 
do Rio de Janeiro.   

Habilidades / Atitudes:  
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24. CHEFE DE GABINETE 
 

Nomenclatura do Cargo:   CHEFE DE GABINETE  

Função:  Coordenar o Gabinete da presidência. 

Supervisão do Cargo: 
Presidente. 

CBO: 2523-05.  

Nível de responsabilidade do Cargo:    Assessoria Técnica. 

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Planejar, organizar, executar e supervisionar as atividades da Área Gabinete da 
Presidência e dos demais funcionários lotados no setor, para garantir o 
cumprimento dos objetivos institucionais do CAU/RJ.  

 Descrição Principais atribuições  

 Planejamento, organização, execução e supervisão das atividades do 
Gabinete da Presidência, realizando as tarefas pertinentes e distribuindo-
as aos demais cargos do Gabinete e estagiários;   

 Assessoramento direto ao presidente e aos vice-presidentes, 
atendimento aos conselheiros e conselheiras. Representação do 
Presidente em reuniões técnicas ou administrativas, sempre que 
delegado por este; 

 Assessoramento a Presidência, Conselho Diretor, Comissões ordinárias 
e temporárias, e o CEAU/RJ, para execução de seus projetos e eventos 
programados;   

 Organização e acompanhamento das reuniões Plenárias, da Presidência 
e do Conselho Diretor, das reuniões de Comissões Ordinárias, Especial 
e Temporárias, CEAU e dos Fóruns temáticos; 

 Auxílio na articulação política com entidades, movimentos, prefeituras, 
Instituições de Ensino de arquitetura e Urbanismo e demais parceiros do 
CAU/RJ; organizar e delegar aos setores para execução e distribuição 
das demandas; 

 Resposta a profissionais quando o caso sai do âmbito do atendimento. 
Distribuição de demandas da presidência e das Comissões aos demais 
setores do Conselho;  

 Planejamento e acompanhamento da agenda de eventos internos e 
externos do CAU/RJ e seus parceiros, e coordenação com os demais 
setores para garantir a execução dos mesmos; 

 Demais atividades inerentes ao cargo.  

Grau de Autonomia Decisória do Cargo: Estratégico.  

LOTAÇÃO: Gabinete da Presidência. 

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:  
 Ensino Superior em 

qualquer aérea.  

Formação:  
 Ensino Superior Completo em 

arquitetura e urbanismo e registro 
ativo no CAU/RJ; 

Experiência:  
Experiência:  

 Experiência mínima de 3 anos na 
área. 
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Competências/Conhecimentos
/Treinamentos:  

 Conhecimento do cenário 
institucional da profissão 
no Estado;  

 Aptidão para coordenação 
de tarefas simultâneas. 

Competências/Conhecimentos/Treinamen
to:  

 Bom relacionamento com a entidades 
de arquitetura e urbanismo e com 
parceiros estratégicos do Conselho. 

  
  

Habilidades / Atitudes:  
 Capacidade de 

Liderança;  
 Capacidade de trabalho 

em equipe; 

 Habilidades de 
conciliação;   

 Disponibilidade para 
atuação em todo o estado 
do Rio de Janeiro.  

Habilidades / Atitudes:  
 Visão estratégica; 

 Capacidade de articulação 
institucional. 
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25. GERENTE GERAL 
 

Nomenclatura do Cargo:   GERENTE GERAL  

Função:  Gerenciar a estrutura operacional do CAU/RJ servindo de elo 
entre os diversos níveis institucionais com vistas a coordenação geral 
das atividades operacionais desenvolvidas na instituição.  

Supervisão do Cargo: 
Presidente. 

CBO: 1421-15. 

Nível de responsabilidade do Cargo:    Gestão geral da operação. 

Descrição Sumária / Objetivo principal do Cargo / Missão do cargo  

Operacionalizar as diretrizes emanadas das instâncias deliberativas (plenária, 
presidência e conselho diretor), planejando, organizando, gerenciando e 
monitorando as atividades desenvolvidas pelos setores formadores da 
operação, articulando-as, quando couber, com as atividades desenvolvidas 
pelas assessorias de comunicação, jurídica e Gabinete da Presidência; criando 
sinergia no desenvolvimento das funções e das atividades, buscando eficiência 
e eficácia e a melhoria contínua dos processos e dos resultados, fazendo 
cumprir as normas, instruções normativas, deliberações e a missão da 
instituição.  

Descrição Principais atribuições  

 Planejar, organizar, gerenciar e monitorar as áreas operacionais 
conduzindo para o cumprimento da missão do órgão; 

 Garantir a efetividade dos macroprocessos das áreas: administrativa, 
financeira, técnica e fiscalização; 

 Coordenar processos de análise e emissão de pareceres sobre temas 
estratégicos; 

 Buscar e construir o melhor relacionamento da instituição com os 
elementos internos e externos; 

 Primar pela construção e alcance dos objetivos institucionais; 

 Implementar as políticas, diretrizes e normas aprovadas pelo Conselho e 
os critérios, parâmetros e os procedimentos de atuação das áreas de 
coordenação; 

 Coordenar a formulação do direcionamento estratégico do CAU com a 
identificação de sua missão, visão de futuro, análise de cenários e o 
conjunto de valores que nortearão as estratégias, metas e planos de 
ação; 

 Coordenar a implementação dos programas, projetos e ações de 
natureza estratégica no âmbito do CAU; 

 Definir o estabelecimento de indicadores de gestão que subsidiem a 
avaliação e o monitoramento das atividades;   

 Propor ao Presidente do CAU matérias a serem examinadas e decididas 
pelos órgãos colegiados; 

 Coordenar a emissão dos relatórios anuais, promover estudos, 
coordenar os departamentos para a emissão de pareceres conjuntos 
sobre temas estratégicos da gestão do CAU; 

 Representar o Presidente em eventos, quando convocado;  

 Demais atividades inerentes ao cargo. 

Grau de Autonomia Decisória do Cargo : Estratégico. 
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LOTAÇÃO: Gerência geral. 

REQUISITOS MÍNIMOS  REQUISITOS DESEJÁVEIS  

Formação:  
 Ensino Superior Completo 

em arquitetura e 
urbanismo e registro ativo 
no CAU/RJ. 

Formação:  
 Especialização em áreas afins.  

Experiência:  Experiência:  
 Experiência mínima de 5 anos na 

área. 
 Experiência mínima de 05 anos na 

atividade de gerência.  

Competências/Conhecimentos
/Treinamentos:  

 Administração e Gestão 
de Pessoas;  

 Legislação das Profissões 
Regulamentas e 
específica;   

 Gestão/Legislação de 
Arquitetura e Urbanismo;  

 Políticas governamentais 
de formação profissional;  

 Gestão Pública;   
 Pacote Office (e 

similares). 

Competências/Conhecimentos/Treinamen
to:  

 Prática em Gestão Estratégica de 
Finanças e Planejamento Estratégico; 

 Qualidade e Logística; 
 Auditoria e Controle. 

Habilidades / Atitudes:  
 Liderança e Gestão de 

Pessoas;   
 Visão Sistêmica;   
 Boa Comunicação;   
 Objetividade;  
 Foco no Resultado;   
 Mediação de Conflitos;   
 Gerenciamento da Rotina 

(individual e da equipe); 
 Disponibilidade para 

atuação em todo o estado 
do Rio de Janeiro.  

Habilidades / Atitudes:  
  
  
  

 


